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Na
Lrtü
Sessão de:

Estado de Mato Grosso

OÍicio n" 0597 1202 I -GP/PMC

A Sua Excelência o Senhor
Vt'R. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce. esq. Rua Gal Osório
Cáccres - MT - CEP 78210-056

Ref .: ProÍocolo n" 9.2031202lr de 22/04/2021

Cáceres - MT, 24 de maio de 2021.

OAMARA MuNte lr,.1.r Ni CÁCERES
en_e2-? 1_.0 s

Ass.

IBERATO DIAS
aceres

LEiTUFIA NA SESSÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Oficio n" 41512021-SL/CMC. por meio do

qual essa Colenda Cârnara encatninha-nos o Requerimento n" 8812021, de autoria do

ilustre vereador, Flávio Antônio Lara Silva (Negação) - DEM. que requer ao

E,xecutivo Municipal o envio de todos os procedimentos licitatórios e seus

desdobrarnentos, no período de janeiro de 2021 ate a presente data, inerentes à

Secretaria Municipal de Educação.

Em resposta, vitnos encarninhar a Vossa Excelência as infbrrnações

prestadas pela Secretaria Municipal de Educação, através do Mernorando no 05012021-

SME, de 1410512021, e arquivos gravados em DVD, em anexo.

Atenciosamente.

ANTÔNIA
P

NE

Av. Brasil. nn I l9 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.2 l0-906
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Memorando no 050 /2021 - SME Cáceres-MT, 14 de maio de 2021.

Da: Secretaria Municipal de Educação
Para: Gabinete da Prefeita

Ref.: Requerimento no 88/2021

Pertinente ao requerimento n0 88/2021, de autoria do ilustre Vereador Negação-DEM, encaminhada por

meio do Ofício 415/2021 - SL/CMC (Protocolo no 9.203t2021), encaminhamos via arquivo em DVD a Vossa

Excelência as copias integrais de todos contratos firmados por esta Secretaria Municipal de Educaçã0, bem como

todos os processos administrativo e relatorios realizados pelos fiscais desde 01/01/2021 paravosso conhecimento

e demais procedimentos.

Atenciosamente,

DA SILVA

Secretária Municipal de Educação em Substituição

Avenida Getúlio Vargas, no 838 - Bairro Jardim Celeste - Cáceres - MaÍo Grosso
CEP: 78.210-605 - Fone: (65) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br

















Assinado de forma digital por 

PRISCILA CONSANI DAS 

MERCES:07508286928 

Dados: 2021.03.10 16:28:44 -03'00'



















VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6FEE-C8E2-C524-F783

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LAURENIR RAMOS CEBALHO RIBEIRO (CPF 895.904.491-15) em 24/03/2021 08:52:22 (GMT-04:00)
Papel: Assinante
Emitido por: AC SERASA RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/6FEE-C8E2-C524-F783
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7DFD-2153-30DE-11AC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LAURENIR RAMOS CEBALHO RIBEIRO (CPF 895.904.491-15) em 14/01/2021 10:37:17 (GMT-04:00)
Emitido por: AC SERASA RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.957.564-49) em 25/01/2021 10:47:51 (GMT-04:00)
Emitido por: AC SERASA RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/7DFD-2153-30DE-11AC
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�jz]jacfX[X�jhcjeX�lĵ]g[ja]fX̂]X_[̀Z[a]Zc]Xwljc̀cm]fX̂[X�̂ l̀]tue�

X

X

��������������������������������������

X

������������

���XqejhacalcXe|o[aeX̂[ha[Xx[ZgeX̂[Xy[z[Z{j̀c]XqegmZ]X�cZ[a]Xm]Z]XrslchctueX̂[Xw]a[Zc]fX̂[X�}m[̂c[ja[X�m]m[f
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RFGHPQKJF]�N̂JNQF�KZ\FIG[QKJM�N�JFGdZKJMX_F!

+D*,).(.()�.��FGHIJKF�LMINOKPQM�RN�UKLIFP!

+D*,).(.(8�.��FGHIJKF�LMINOKPQM�RN�OFIZMKP�N�INLKPQMP!

+D*,E.,.()�.��FGHIJKF�LMINOKPQM�RN�YIKZcdNRFP�N�MIQKSFP�INJINMQKLFP!

+D*,E.,.(8�.��FGHIJKF�LMINOKPQM�RN�MIQKSFP�NPTFIQKLFP!

+D*,E.,.(+�.��FGHIJKF�LMINOKPQM�RN�MIQKSFP�RN�JMXM]�TNPJM�N�JMGTKZS!

+D*W).+.((�.��FGHIJKF�LMINOKPQM�RN�MIQKSFP�RF�LNPQd[IKF�N�MJNPPfIKFP!

+D*W8.8.(8�.��FGHIJKF�LMINOKPQM�RN�MIQKSFP�RN�LKMSNG!

+D*WE.).()�.��FGHIJKF�LMINOKPQM�RN�MIQKSFP�RN�OFMÙNIKM!
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Proc. Administrativo Processo Licitatório - 370/2021

De: Arci Rezende Pereira da Rosa - SME-CCPL

Para: SME - Secretaria Municipal de Educação 

Data: 03/03/2021 às 17:45:09

Setores (CC):

SME, SME-CTE

Setores envolvidos:

SME, GAB, PGM, SMA-CPL, SMA-CACBS, PGM-CJL, SME-CTE, SME-CCPL, SMFIN, SMFIN-CG, SMFIN-CT, SMFIN-CCG,

SMPLAN, SMPLAN-GA

Dispensa de Licitação para Contratação direta de serviço de exame de audiometria nos

motoristas do Transporte Escolar

 

 Prezada Senhora,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, termo de referência abaixo junto com toda documentação necessária,
para dispensa de licitação para contratação direta de Clínica Médica em segurança do trabalho para realizar o
serviço de exame de audiometria nos motoristas do Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação de
Cáceres-MT.

Foram realizadas 03 cotações de preço direto com clinicas e laboratórios referente ao serviço de audiometria, e
juntado mais três cotações do sistema radar do Tribunal de Contas de Mato Grosso, comprovando por meio de todas
essas cotações a amplitude de preços que possui o os serviços de exame de audiometria.

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 007/2021-SME

 

1 OBJETO:

Constitui o objeto do presente termo de referência dispensa de licitação para contratação direta de Clínica Médica em
segurança do trabalho para realizar o serviço de exame de audiometria nos motoristas do Transporte Escolar da
Secretaria Municipal de Educação de Cáceres-MT.

   1.1-DESCRIÇAO DO OBJETO:

ITEM CODIGO
TCE

DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

01

 

 

308696-
8

 

 

SERVICO DE PROCEDIMENTO MEDICO - DO TIPO AUDIOMETRIA
OCUPACIONAL PERIÓDICO OU DE SELECAO.

 

34

 

UNIDADE

1Doc:  Proc. Administrativo Processo Licitatório - 370/2021        1/78



 

2 JUSTIFICATIVA:

Contamos com uma frota composta por 82 ônibus escolares distribuídos em 69 linhas para atender aproxidamente
1900 alunos diariamente tanto da zona rural quanto na zona urbana. Dessa forma, todo este conjunto veicular fica à
disposição da Secretaria Municipal de Educação, atendendo todas as necessidades educacionais, desde a
locomoção de estudantes da residência até a escola e vice e versa.

As linhas percorridas pelos motoristas totalizam diariamente aproximadamente 9.000km distribuídas nas linhas dos
núcleos Sadia, Sapiqua , Buriti, Larajeira, Paoil, União e linhas da zona rural. Nesse sentido, decorrente do percurso
que os motoristas realizam diariamente ficando em média de 02 à 10 horas conforme quadro no anexo I, dependendo
da  rota que os mesmos fazem,  dirigindo no trajeto escola versus residência dos alunos, ficando assim uma
quantidade significativa de horas dentro do veículo. Em relação ao coordenador Elie Bezerra de Paula, Alison Ribeiro
Félix, Eurico José da Silva e Júlio Aparecido Scachetti é importate ressaltar que os mesmos não realizam linha,
porém como estão no cargo de “motorista escolar’ a qualquer período podem dirigir os ônibus escolares se expondo
assim aos ruídos, uma vez que nos últimos anos os mesmos já realizaram linha por um tempo, sendo assim
necessários exames audimétricos para todos os motoristas efetivos.

Importante ressaltar que o motor dos ônibus escolares ficam na parte dianteira do veículo perto do condutor, expondo
assim o motoristas a ruídos constantes durante o trajeto.  Vale acrescentar que o excesso de ruído sonoros do motor
diariamente geram consequências  no órgão auditivo ocasionando em perda de audição se não tratado e
acompanhado periodicamente. Assim, uns dos efeitos dos ruídos sonoros no organismo geram prejuízos temporários,
prejuízos permanentes, traumas acústicos e efeitos extra auditivos como comprometimento da comunicação e
entendimento vocal.

Em relação a legalidade o PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) regulamenta que os
motoristas de ônibus escolares devem ser submetidos ao exame audiométrico periodicamente de forma anual.
Conforme Norma Regulamentadora nº 07 onde estabelece no anexo I - Diretrizes e parâmetros mínimos para
avaliação e acompanhamento da audição em trabalhadores expostos a níveis de pressão sonora elevados esclarece
o seguinte item:

"Devem ser submetidos a exames audiométricos de referência e sequenciais, no mínimo, todos os trabalhadores que
exerçam ou exercerão suas atividades em ambientes cujos níveis de pressão sonora ultrapassem os limites de
tolerância estabelecidos nos anexos 1 e 2 da NR 15 da Portaria 3.214 do Ministério do Trabalho, independentemente
do uso de protetor auditivo (PCMSO)"

Diante da legalidade apresentada, frisamos também que diante do Laudo Técnico das Condições do Ambiente de
Trabalho citada pelo Ministério Público do Trabalho concluiu que os referidos motorista da coordenação do transporte
escolar acusa a submissão desses servidores a agente físico ruído acima dos limites de tolerância.

Dessa foram, diante da exposição de ruídos que os motoristas são exposto de forma constante justificamos a
necessidade da contratação de empresa para a realização de exames audiométricos anualmente para os  motoristas
efetivos que fazer parte do quadro da prefeitura.

ANEXO I

NÚCLEO SADIA

MOTORISTAS LINHAS/km HORAS DIÁRIAS

RONY OLIVEIRA QUEROZ VALE AZUL/VALE VERDE 8H

DIVANEI UMIMOTO DA CRUZ BOI BRANCO/1º LINHÃO 06:30H

NÚCLEO LIMÃO

MOTORISTAS LINHAS/km HORAS DIÁRIAS

CRISTIANO VITTORAZZI DE SÁ FAZENDA ENCANTO/SÃO GERALDO 10H

JOILSON FELIX DE MACEDO CÁCERES/CAIÇARA/LIMÃO 06H
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NÚCLEO CARAMUJO

MOTORISTAS LINHAS/km HORAS DIÁRIAS

MANOEL EDUARDO DA SILVA SANTA RITA/SANTA MARIA/CARAMUJO 05H

LAURILEU LUIZ DA SILVA JUNIOR S. GERALDO/S.FRANCISCO/CARAMUJO 07H

ODENIR JESUS DE PAULA MARGARIDA ALVES/ SALVAÇÃO 05:30H

 

 

NÚCLEO SAPIQUÁ

MOTORISTAS LINHAS/km HORAS DIÁRIAS

RENATO SEBASTIÃO DE SOUZA JOÃO DE BARRO 2 05H

JOSÉ CARLOS DA CRUZ CORIXINHA 06H

 

NÚCLEO UNIÃO

MOTORISTAS LINHAS/km HORAS DIÁRIAS

CRISTIANO VITTORAZZI DE SÁ SÃO GERALDO/SÃO FRANCISCO 10H

LAUDEMILSON DA SILVA SENABIO SANTA LUZIA/ SÃO FRANCISCO 07:30H

 

NÚCLEO HORIZONTE D’OESTE

VANDERSON CEBALHO BARBOZA PADRE INÁCIO 04H

 

ZONA URBANA

MOTORISTAS LINHAS/km HORAS
DIÁRIAS

FÁBIO DOS SANTOS GARCIA DUARTE VERA LIGIA/BOM JARDIM/FACÃO 07:30H

JOSÉ AUGUSTO DA SILVA CRUZ PEDREIRA/MATADOURO/CASCALHEIRA 06H

EDUARDO DE ALMEIDA CARLINO CINTURÃO VERDE/FACÃO 04:30H

ADENILSON RAMOS PEREIRA PLACAS/REC. DAS ÁGUAS/R. S.SEBASTIÃO 04:30H

LUIZ ORLEI AGUIAR / BRUNO FONTES
FIQUEIREDO

DOIS DE OURO 07H

DILSON LIMPIAS ORTIZ TARUMÃ/PEDRAS 06:40H

MOISES PEREIRA DA SILVA PERAPUTANGACARRAPATINHO 06H
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SIDNEI BENACCHIO
CONDUZIR ALUNOS PNE

 
08H

DOUGLAS CAMARGO DA SILVA PcD – APAE 06H

EDY CARLOS ALMEIDA / ANTÔNIO SOARES
MOTA

BARRANCO VERMELHO/ S. ANTÔNIO DAS
LENDAS

04:30H

 

NUCLEO BURITI

MOTORISTAS LINHAS/km HORAS DIÁRIAS

GUILHERME JÚLIO FERREIRA NETO FAZENDA SANTANA/ FAZENDA BOCAÍNA 06H

2.1 Justificativa do quantitativo:

Segue na tabela abaixo a lista de Motoristas da Secretaria Municipal de Educação que serão submetidos ao exame
de audiometria:

ABRAÃO PASTICK GONÇALVES

ADENILSON RAMOS PEREIRA

ALISON RIBEIRO FÉLIX

ANTÔNIO SOARES MOTA

BRUNO FONTES FIQUEIREDO

CRISTIANO VITTORAZZI DE SÁ

DILSON LIMPIAS ORTIZ

DIVANEI UMIMOTO DA CRUZ

DOUGLAS CAMARGO DA SILVA

EDUARDO DE ALMEIDA CARLINO

EDY CARLOS ALMEIDA

ELIE BEZERRA DE PAULA

EURICO JOSE DA SILVA

FÁBIO DOS SANTOS GARCIA DUARTE

GUILHERME JÚLIO FERREIRA NETO

HELISON SOARES DOS SANTOS

JOILSON FELIX DE MACEDO

JOSÉ AUGUSTO DA SILVA CRUZ

JOSÉ CARLOS DA CRUZ

JOSE LUCINDO RODRIGUES

JÚLIO APARECIDO SCACHETTI

LAUDEMILSON DA SILVA SENABIO

LAURILEU LUIZ DA SILVA JUNIOR
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LUIZ ORLEI AGUIAR

MANOEL EDUARDO DA SILVA

MOISES PEREIRA DA SILVA

ODENIR JESUS DE PAULA

RENATO SEBASTIÃO DE SOUZA

RONY OLIVEIRA QUEIROZ

SIDNEI BENACCHIO

VANDERSON CEBALHO BARBOZA

WESLEY ALENCAR DE FREITAS

2.1.1. Adicionamos mais dois exames audiometricos além dos 32 que serão usados nos motoristas efetivos do
Transporte Escolar, para o caso de haver de contratação de mais motoristas futuramente.

3 PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO:

3.1. Devem ser submetidos a exames audiométricos os motoristas efetivos da Coordenadoria do Transporte Escolar;

3.2 Os exames serão realizados durante o período de 1 ano, contados da data de assinatura do instrumento
contratual ou até o fim do saldo do mesmo;

3.3 Os servidores municipais serão encaminhados com a autorização da Coordenadoria do Transporte Escolar:
acompanhado de documento de identidade com foto;

3.4  Os exames  de audiometria dos Motoristas lotados na Coordenadoria do Transporte Escolar serão agendados
pela mesma;

3.4 Os laudos resultados dos exames deverão ser mantidos pelo setor de RH, equipe de medicina do trabalho e setor
de segurança do trabalho.

3.5 Após os exames, a empresa contratada deverá emitir o laudo com no máximo 5 dias, sendo em duas vias, sendo
entregue uma ao usuário e outra via será enviada juntamente com o pedido de exame autorizado;

 3.6 O laudo deverá ser elaborado por profissional devidamente habilitado que detenha de qualquer vínculo
empregatício com a empresa detentora do contrato.

 3.7 Os laudos deverão ser encaminhados a Contratante no prazo máximo de 3 dias úteis após sua emissão

 3.8 Os exames deverão ser realizados em até 5 dias úteis da solicitação do agendamento para os servidores
encaminhados;

3.9 Deverá ser encaminhado mensalmente para a Contratante, relatório de atendimento devendo constar: nº de
pacientes atendidos, nº de exames realizados, tipos de exames realizados.

3.10 Após a contratação, a empresa deverá apresentar o CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde) e
registro no Conselho Regional de Medicina de Mato Grosso.

3.11 Os exames serão realizados no endereço da empresa vencedora por profissionais registrados em seus
respectivos conselhos de classe;

3.12 A contratada deverá disponibilizar em horário comercial, por telefone, um médico para discussão dos laudos
quando houver dúvidas;

3.13 Garantir que os exames e procedimentos sejam realizados de acordo com noções de qualidade, aspectos
operacionais, normas de higiene e de biossegurança, estabelecidas pela coordenação do serviço;

3.14 Orientar os usuários quanto aos procedimentos que serão realizados, seus objetivos e possíveis intercorrências,
antes, durante e após sua execução;

3.15 Fazer uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), antes, durante e após a realização dos exames;
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3.16 Documentar devidamente os exames e procedimentos, visando à garantia da qualidade e abrangendo todas as
normas pertinentes;

3.17 Responsabilizar-se pela higienização dos equipamentos, conforme normas vigentes;

3.18 Os exames com preparo inadequado serão repetidos sem cobrança de qualquer encargo;

3.19 O exame audiométrico será executado por profissional habilitado, ou seja, médico ou fonoaudiólogo, conforme
resoluções dos respectivos conselhos federais profissionais;

 

4 DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO:

4.1 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego
de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2 A fiscalização do contrato administrativo será exercida pelo servidor Sr. Elie Bezerra de Paula, CPF: 570.322.971-
53, com fiscal titular e  Alisson Ribeiro Felix, CPF 040.721.641-35, como fiscal e suplente,  aos quais competirá dirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração;

4.3 Ao fiscal do contrato deverá assinar e firmar compromisso do contrato juntamente com os demais contratante,
contratada e testemunhas, cabendo ao mesmo uma via do contrato assinado.  Nesse sentido salientamos a
necessidade de que o contrato seja gerado em 03 (três) vias de igual teor;

4.4 A fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou vícios observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1– A Contratada obriga-se a:

5.1.1 Executar os serviços objeto deste instrumento com fidedignidade aos registros dos bancos de dados da
Prefeitura, facultada alteração de dados que julguem necessários desde que possuam autorização da contratante,
sob as penas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

5.1.2 Executar todos os serviços objetos deste instrumento de acordo com a sua proposta de preço,
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

5.1.3 Exigir da contratante o cumprimento da legislação, bem como das orientações emanadas por esta visando o
sucesso da Administração Pública Municipal;

5.1.4 Executar todos os serviços objeto deste instrumento dentro do prazo estipulado ou solicitado pela contratante,
sob as penas da Lei nº 8.666/93;

5.1.5 Atender a todas as exigências deste instrumento e executar todos os serviços contratados assumindo os ônus
da prestação inadequada dos trabalhos;

5.1.6 Tratar como confidenciais todas as informações e dados técnicos, administrativos e financeiros contidos nos
documentos da contratante, guardando sigilo perante terceiros;

5.1.7 Emitir a Nota Fiscal da prestação dos serviços.

 5.1.8 Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto, bem como demais
custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas.

5.2 A Contratada deverá seguir a diretrizes e parâmetros estabelecidos pela Norma Regulamentadora nº 07 no que
dispões sobre como deverá ser feito os exames audiometricos;

 

6.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1– A Contratante obriga-se a:
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6.1.1. Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada caso a mesma não cumpra o
estabelecido no presente contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93;

6.1.2 Acompanhar o andamento dos serviços, podendo impugnar os serviços que estejam mal executados, os quais
deverão ser refeitos, correndo as despesas oriundas destes serviços por conta da Contratada;

6.1.3 Intervir na prestação dos serviços ou interromper a sua execução nos casos e condições previstos na Lei nº
8.666/93;

6.1.4 Efetuar o pagamento devido à contratada pelos serviços executados de acordo com as disposições do presente
contrato;

6.1.5 Denunciar as infrações cometidas pela contratada e aplicar-lhe as penalidades cabíveis nos termos da Lei nº
8.666/93;

6.1.6 Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos na Lei nº 8.666/93;

6.1.7 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente
designado;

7 DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou
Fatura, correspondente no setor competente, devidamente atestada através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado com recursos próprios.

7.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato;

7.1.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

7.1.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento;

8 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 Comete infração administrativa a Contratada que:

8.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

8.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 Falhar ou fraudar na execução do contrato;

8.2.3 Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 Cometer fraude fiscal;

8.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termo de Referência, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

8.3.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;

8.4. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas neste termo de referência, sujeita à contratada a
multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na
forma seguinte:

8.4.1. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:

1. a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento);
2. b) A partir do 3º (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), caracterizando-se a

inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de atraso.

8.5. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do
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objeto, ao ÓRGÃO poderá garantir a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o valor adjudicado.

8.6. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação
regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita às seguintes penalidades:

8.6.1. Multa de até 10% sobre o valor adjudicado;

8.6.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Órgãos/Entidades por
prazo de até 05 (cinco) anos.

8.6.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.7. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus,
acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber
deste Órgão, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento
da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão
competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda o ÓRGÃO proceder à cobrança
judicial da multa.

9 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

As despesas decorrentes da execução do presente Termo de Referência correrão à conta de recursos próprios e
vinculados do orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional:

Órgão/Unidade Funcional-Programática Natureza da Despesa Fonte de Recursos

 02.07.02  12.361.1004.2072.0000 3.3.90.39.00
0.1.01.

Gastos com educação

 

_

Arci Rezende Pereira da Rosa

Coordenador de Compras e Processos Licitatórios - Decreto  204/2021

     

Anexos:

Atestado de capacidade tecnica - socorrito.pdf

Balanço Patrimonial - Socorrito.pdf

Certidao CRM - Socorrito.pdf

Certidao FGTS - Socorrito.pdf

Certidao Municipal - Socorrito.pdf

Certidao Receita Federal.pdf

Certidao SEFAZ MT - Socorrito.pdf

Certidao Trabalhista - Socorrito.pdf

CNES - Socorrito.pdf

Consulta CNPJ - socorrito.pdf

Copia do RG do socio.jpg

Copia do RG do socio2.jpg

Cotacao - Centro de Otorrinolaringologia Bortoli Eireli.pdf

Cotacao - Dr Guilherme.pdf

Cotacao - Laboratorio Socorrito.pdf

Cotacao do Radar - ARTIGOS E SERV. DE SEGURANCA E SAUDE REDONDO.pdf

Cotacao do Radar - B. F. AZEVEDO DE SOUSA.pdf

Cotacao do Radar de Compras - CLELIA BERTHOLINI AGUILAR - ME.pdf
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CRM do socio.jpg

Socorrito - Certidao de Regularidade 2020 - CRM.pdf

SOCORRITO - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALENCIA.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Arci Rezende Pereira da Ro... 03/03/2021 17:48:43 1Doc ARCI REZENDE PEREIRA DA ROSA CPF 284.635.601...

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 30D5-54BE-1610-B5A3 
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 33.061.797/0001-96
Razão Social: CLINICA MEDICA SOCORRITO LTDA
Endereço: RUA GAL OSORIO 95 ESQ COM JOAO PESSOA / CENTRO / CACERES / MT / 78200-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:10/02/2021 a 11/03/2021 

Certificação Número: 2021021001134628907178

Informação obtida em 25/02/2021 09:25:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTID­O NEGATIVA DE DeBITOS  - Nº 1764/2021

Prefeitura Municipal de Cáceres

ESTADO DE MATO GROSSO  

 

Certifico  que B. .. BISINELLA DIAS EIRELI , CNPJ 15.332.247/0001-82, encontra-se
48ITE até a presente data com  o Município de Cáceres, referente aos tributos municipais sujeitos a
FIRMA abaixo identificada:

Inscrição: 9541 (SÓCIO ECONÔMICO)

Endereço: R8A GENERAL OSÓRIO 95 SALA 02
CENTRO  

ATIVIDADE MEDICA AMB8LATORIAL COM REC8RSOS PARA REALI=Ad­O DE
PROCEDIMENTOS CIR8RGICOS, +ospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios,
manic{mios, casas de sa~de, prontos-socorros, ambulatórios e congrneres

Atividade(s):

Período de
atividade:

10/02/2015 até a presente data.

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do Município de Cáceres de cobrar quaisquer
débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do período compreendido
nesta certidão.

Cáceres (MT), 25 de fevereiro de 2021.

AVENIDA. BRASIL, nº 119 - Cáceres - MT - CEP 78200-000 - Fone: (65) 32231500
CNPJ  03.214.145/0001-83  -  e-mail: caceres.cidadaoonline@gmail.com

A autenticidade desta certidão pode ser verificada no endereço www.caceres.mt.gov.br.
Certidão emitida em 25/02/2021 as 07:55:43h. -  Código de Validação A541F3.:7:2B5.L6E3=2

Certidão válida até 25/03/2021.

PLANO DIRETOR CÁCERES-MT O futuro é agora.Participe! Sua Contribuição fará da nossa cidade, um lugar
melhor.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CLINICA MEDICA SOCORRITO LTDA
CNPJ: 33.061.797/0001-96 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 22:13:52 do dia 28/01/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/07/2021.
Código de controle da certidão: 4D9E.44F4.4751.BA2D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND Nº 0031356662

 

 

 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 25/02/2021  Hora da emissão: 08:16:40

 

Nome/denominação do sujeito passivo: CLÍNICA MÉDICA SOCORRITO LTDA 

CNPJ: 33.061.797/0001-96

 

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo

I da Portaria Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

 

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE

DÉBITOS, COM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSOS: 

13.077.795-1 - CLÍNICA E MATERNIDADE SOCORRITO LTDA

 

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

 

 

Não constatada ressalva.

 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br

 

Certidao válida até: 26/03/2021. 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, mediante requerimento do

interessado

Número de Autenticação: 2ATTLA229KULB2LL

Página 1 de 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CLINICA MEDICA SOCORRITO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 33.061.797/0001-96

Certidão nº: 7513572/2021

Expedição: 01/03/2021, às 10:42:41

Validade: 27/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CLINICA MEDICA SOCORRITO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.061.797/0001-96, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETÁRIA DE ATENCÃO À SAÚDE

19/6/2020
DATASUS

CNES - CADASTRO NACIONAL DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE

IMPRESSÃO DA FICHA REDUZIDA

Identificação
   CADASTRADO NO CNES EM: 20/6/2004     ULTIMA ATUALIZAÇÃO EM: 19/5/2020

Nome: CNES: CNPJ:
SOCORRITO 8013713 33061797000196
Nome Empresarial: CPF: Personalidade:
CLINICA MEDICA SOCORRITO LTDA -- JURÍDICA
Logradouro: Número:
GENERAL OSORIO 95
Complemento: Bairro: CEP: Município: UF:
ESQ COM JOAO PESSOA CENTRO 78210258 CACERES MT

Tipo Unidade: Sub Tipo
Unidade: Gestão: Dependência:

UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E TERAPIA (SADT
ISOLADO) MUNICIPAL INDIVIDUAL

PROFISSIONAIS SUS
Médicos 0
Outros 0

PROFISSIONAIS NÃO SUS
Total 8

Atendimento Prestado
Tipo de Atendimento: Convênio:
AMBULATORIAL PARTICULAR
SADT PARTICULAR
Fluxo de Clientela:
ATENDIMENTO DE DEMANDA ESPONTANEA E REFERENCIADA

Leitos

Estabelecimento não possui Leitos Cadastrados
Equipamentos

Estabelecimento não possui Equipamentos Cadastrados

Instalações Físicas para Assistência
AMBULATORIAL
Instalação: Qtde./Consultório: Leitos/Equipos:
CLINICAS BASICAS 1 0
CLINICAS ESPECIALIZADAS 3 0
SALA DE IMUNIZACAO 1 0

Serviços de Apoio
Serviço: Característica:
S.A.M.E. OU S.P.P.(SERVIÇO DE PRONTUARIO DE PACIENTE) PROPRIO

Cnes - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Sáude http://cnes2.datasus.gov.br/impressao_ficha.asp?coUnidade=5102508...

1 of 2 19/06/2020 10:41
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Serviços Especializados
Ambulatorial: Hospitalar:

Cod.: Serviço: Característica: Amb.:      SUS: Hosp.: SUS:

145 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE LABORATORIO
CLINICO PROPRIO SIM     NÃO NÃO NÃO

Serviços e Classificação
Codigo: Serviço: Classificação: Terceiro: CNES:

145 - 001 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE
LABORATORIO CLINICO EXAMES BIOQUIMICOS NÃO NAO

INFORMADO

145 - 004 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE
LABORATORIO CLINICO EXAMES COPROLOGICOS NÃO NAO

INFORMADO

145 - 011 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE
LABORATORIO CLINICO EXAMES DE GENETICA NÃO NAO

INFORMADO

145 - 005 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE
LABORATORIO CLINICO EXAMES DE UROANALISE NÃO NAO

INFORMADO

145 - 010 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE
LABORATORIO CLINICO

EXAMES EM OUTROS LIQUIDOS
BIOLOGICOS NÃO NAO

INFORMADO

145 - 008 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE
LABORATORIO CLINICO

EXAMES TOXICOLOGICOS OU DE
MONITORIZACAO TERAPEUTICA NÃO NAO

INFORMADO

145 - 006 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE
LABORATORIO CLINICO EXAMES HORMONAIS NÃO NAO

INFORMADO

145 - 013 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE
LABORATORIO CLINICO EXAMES IMUNOHEMATOLOGICOS NÃO NAO

INFORMADO

145 - 009 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE
LABORATORIO CLINICO EXAMES MICROBIOLOGICOS NÃO NAO

INFORMADO

145 - 012 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE
LABORATORIO CLINICO EXAMES PARA TRIAGEM NEONATAL NÃO NAO

INFORMADO

145 - 003 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE
LABORATORIO CLINICO

EXAMES SOROLOGICOS E
IMUNOLOGICOS NÃO NAO

INFORMADO

145 - 002 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE
LABORATORIO CLINICO

EXAMES HEMATOLOGICOS E
HEMOSTASIA NÃO NAO

INFORMADO

Cnes - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Sáude http://cnes2.datasus.gov.br/impressao_ficha.asp?coUnidade=5102508...
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
33.061.797/0001-96
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/09/1989 

 
NOME EMPRESARIAL 
CLINICA MEDICA SOCORRITO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SOCORRITO 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana 
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R GAL OSORIO 

NÚMERO 
95 

COMPLEMENTO 
ESQ COM JOAO PESSOA 

 
CEP 
78.200-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CACERES 

UF 
MT 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ALLIANCACONTABILIDADE@HOTMAL.COM 

TELEFONE 
(65) 3223-4000/ (65) 9998-9934 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/02/2021 às 08:28:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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03/03/2021 Radar de Controle Público - Módulo Compras Públicas

https://radardeprecos.tce.mt.gov.br/extensions/radarv2/report.html?type=detailed&qic=3 2/3

Código da Licitação Modalidade de Compra Relator Valor Vencedor

00000000116/2020 Pregão Presencial
03-LUIZ HENRIQUE MORAES DE
LIMA

R$ 22.774,50

Mês de Abertura Data da Homologação
11/2020 10/12/2020

Informações sobre fornecedor

CNPJ/CPF do Fornecedor Nome do Fornecedor Tipo de Empresa
CLELIA BERTHOLINI AGUILAR ME -
06.087.008/0001-13

CLELIA BERTHOLINI AGUILAR Individual

Informações sobre fiscalizado

Unidade Gestora (Fiscalizado) Esfera
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
MUTUM - 1112200

Municipal

Informações sobre região

Código do IBGE Municipio Região Específica Media da Região
5106224 NOVA MUTUM Médio Norte 108,05

Media Saneada da Região Mediana da Região Desvio Padrão da Região
108,05 95,66 33,34

Valor Máximo da Região Valor Mínimo da Região
R$ 151,83 R$ 80,33

Informações sobre material

Classe (Item) Grupo (Item) Tipo (Item) Nome do Material

SERVICO NA AREA DE SAUDE
SERVICOS TECNICOS
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS

SERVICO NA AREA DE SAUDE
SERVICO DE PROCEDIMENTO
MEDICO

Código do Material Unidade de Fornecimento Quantidade do Material Valor Unit do Material
308696-8 UNIDADE 150 R$ 151,83

Media Global Media Saneada Global Mediana Global Desvio Padrão Global
121,1 73,5 70 241,25

Valor Máximo Global Valor Mínimo Global
R$ 1.263,56 R$ 15,00

Código do Material/Descrição
(308696-8) SERVICO DE PROCEDIMENTO MEDICO - DO TIPO AUDIOMETRIA OCUPACIONAL OU DE SELECAO

Resultado 3

Informações sobre licitação

Código da Licitação Modalidade de Compra Relator Valor Vencedor

00000000002/2020 Chamamento Público/Credenciamento
03-LUIZ HENRIQUE MORAES DE
LIMA

R$ 49.371,84

Mês de Abertura Data da Homologação
03/2020 05/11/2020

Informações sobre fornecedor

CNPJ/CPF do Fornecedor Nome do Fornecedor Tipo de Empresa
ARTIGOS E SERV. DE SEGURANCA
E SAUDE REDONDO LTDA -
05.409.459/0001-67

ARTIGOS E SERVICOS DE
SEGURANCA E SAUDE REDONDO
LTDA

LTDA

Informações sobre fiscalizado

Unidade Gestora (Fiscalizado) Esfera
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DA REGIAO DO ALTO
TAPAJOS - 1122324

Municipal

Informações sobre região

Código do IBGE Municipio Região Específica Media da Região
5100250 ALTA FLORESTA Norte 163,03

Media Saneada da Região Mediana da Região Desvio Padrão da Região
62,98 67 348,22

Valor Máximo da Região Valor Mínimo da Região
R$ 1.263,56 R$ 15,00
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03/03/2021 Radar de Controle Público - Módulo Compras Públicas

https://radardeprecos.tce.mt.gov.br/extensions/radarv2/report.html?type=detailed&qic=3 3/3

Informações sobre material

Classe (Item) Grupo (Item) Tipo (Item) Nome do Material

SERVICO NA AREA DE SAUDE
SERVICOS TECNICOS
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS

SERVICO NA AREA DE SAUDE
SERVICO DE PROCEDIMENTO
MEDICO

Código do Material Unidade de Fornecimento Quantidade do Material Valor Unit do Material
308696-8 UNIDADE 434 R$ 113,76

Media Global Media Saneada Global Mediana Global Desvio Padrão Global
121,1 73,5 70 241,25

Valor Máximo Global Valor Mínimo Global
R$ 1.263,56 R$ 15,00

Código do Material/Descrição
(308696-8) SERVICO DE PROCEDIMENTO MEDICO - DO TIPO AUDIOMETRIA OCUPACIONAL OU DE SELECAO

1Doc:  Proc. Administrativo Processo Licitatório - 370/2021  |  Anexo: Cotacao do Radar - ARTIGOS E SERV. DE SEGURANCA E SAUDE REDONDO.pdf (2/2)        25/78



03/03/2021 Radar de Controle Público - Módulo Compras Públicas

https://radardeprecos.tce.mt.gov.br/extensions/radarv2/report.html?type=detailed&qic=1 1/1

Relatório Detalhado
Relatório gerado em: 03/03/2021 09:52:33
Quantidade total de registros: 1

Filtros aplicados
IdFato : NOT 719077485, 719095724, 719152291, 719257251, 719201186
Exercício (Ano da Compra) : 2020
Descrição/Código do Material : (308696-8) SERVICO DE PROCEDIMENTO MEDICO - DO TIPO AUDIOMETRIA OCUPACIONAL OU DE SELECAO

  

Resultado 1

Informações sobre licitação

Código da Licitação Modalidade de Compra Relator Valor Vencedor

00000000010/2020 Pregão Presencial
03-LUIZ HENRIQUE MORAES DE
LIMA

R$ 2.250,00

Mês de Abertura Data da Homologação
05/2020 16/06/2020

Informações sobre fornecedor

CNPJ/CPF do Fornecedor Nome do Fornecedor Tipo de Empresa
B. F. AZEVEDO DE SOUSA - EPP /
VITALLY - 27.855.179/0001-15

B. F. AZEVEDO DE SOUSA Microempreendedor Individual – MEI

Informações sobre fiscalizado

Unidade Gestora (Fiscalizado) Esfera
PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRAO CASCALHEIRA - 1120930

Municipal

Informações sobre região

Código do IBGE Municipio Região Específica Media da Região
5107180 RIBEIRAO CASCALHEIRA Araguaia - médio 40,94

Media Saneada da Região Mediana da Região Desvio Padrão da Região
40,94 40,94 5,75

Valor Máximo da Região Valor Mínimo da Região
R$ 45,00 R$ 36,87

Informações sobre material

Classe (Item) Grupo (Item) Tipo (Item) Nome do Material

SERVICO NA AREA DE SAUDE
SERVICOS TECNICOS
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS

SERVICO NA AREA DE SAUDE
SERVICO DE PROCEDIMENTO
MEDICO

Código do Material Unidade de Fornecimento Quantidade do Material Valor Unit do Material
308696-8 UNIDADE 50 R$ 45,00

Media Global Media Saneada Global Mediana Global Desvio Padrão Global
121,1 73,5 70 241,25

Valor Máximo Global Valor Mínimo Global
R$ 1.263,56 R$ 15,00

Código do Material/Descrição
(308696-8) SERVICO DE PROCEDIMENTO MEDICO - DO TIPO AUDIOMETRIA OCUPACIONAL OU DE SELECAO

Valor Maximo Unit do M…

R$45,00
Media Saneada Global

R$73,50
Mediana Valor Unit do M…

R$45,00
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15/02/2021 Radar de Controle Público - Módulo Compras Públicas

https://radardeprecos.tce.mt.gov.br/extensions/radarv2/report.html?type=detailed&qic=1 1/1

Relatório Detalhado
Relatório gerado em: 15/02/2021 16:50:17
Quantidade total de registros: 1

Filtros aplicados
IdFato : NOT 701741072, 701759279, 701815402, 701786524, 701864280
Exercício (Ano da Compra) : 2020
Descrição/Código do Material : (308696-8) SERVICO DE PROCEDIMENTO MEDICO - DO TIPO AUDIOMETRIA OCUPACIONAL OU DE SELECAO

  

Resultado 1

Informações sobre licitação

Código da Licitação Modalidade de Compra Relator Valor Vencedor

00000000116/2020 Pregão Presencial
03-LUIZ HENRIQUE MORAES DE
LIMA

R$ 22.774,50

Mês de Abertura Data da Homologação
11/2020 10/12/2020

Informações sobre fornecedor

CNPJ/CPF do Fornecedor Nome do Fornecedor Tipo de Empresa
CLELIA BERTHOLINI AGUILAR - ME -
06.087.008/0001-13

CLELIA BERTHOLINI AGUILAR Individual

Informações sobre fiscalizado

Unidade Gestora (Fiscalizado) Esfera
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
MUTUM - 1112200

Municipal

Informações sobre região

Código do IBGE Municipio Região Específica Media da Região
5106224 NOVA MUTUM Médio Norte 108,05

Media Saneada da Região Mediana da Região Desvio Padrão da Região
108,05 95,66 33,34

Valor Máximo da Região Valor Mínimo da Região
R$ 151,83 R$ 80,33

Informações sobre material

Classe (Item) Grupo (Item) Tipo (Item) Nome do Material

SERVICO NA AREA DE SAUDE
SERVICOS TECNICOS
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS

SERVICO NA AREA DE SAUDE
SERVICO DE PROCEDIMENTO
MEDICO

Código do Material Unidade de Fornecimento Quantidade do Material Valor Unit do Material
308696-8 UNIDADE 150 R$ 151,83

Media Global Media Saneada Global Mediana Global Desvio Padrão Global
121,1 73,5 70 241,25

Valor Máximo Global Valor Mínimo Global
R$ 1.263,56 R$ 15,00

Código do Material/Descrição
(308696-8) SERVICO DE PROCEDIMENTO MEDICO - DO TIPO AUDIOMETRIA OCUPACIONAL OU DE SELECAO

Valor Maximo Unit do M…

R$151,83
Media Saneada Global

R$73,50
Mediana Valor Unit do M…

R$151,83
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO Nº: 5366860

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA  que revendo os registros,  EM 
ANDAMENTO E ARQUIVADOS ,  de d is t r ibu ições de ações c íve is  de FALÊNCIA E 
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL e criminais 
de EXECUÇÃO PENAL e AÇÕES PENAIS COM RESPEITO AO CRIME CONTRA O 
PATRIMÔNIO E CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA do 1º Grau de Jurisdição do Estado 
de Mato Grosso, no período de 10 ANOS NÃO CONSTAM ações MOVIDAS POR ou em 
DESFAVOR de  CL INICA MEDICA SOCORRITO LTDA -  EPP ,  po r tador  do  CNPJ  
33.061.797/0001-96, até a data de 24/09/2020.

Observações:

As informações do nome e CNPJ acima são de responsabil idade do solicitante, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário e confirmada a 
autenticidade.

A consulta abrange todos os processos cadastrados na base de dados da primeira 
instância estadual, tanto cíveis quanto criminais, distribuídos na Justiça Comum ou nos 
Juizados Especiais.

A autenticidade da referida certidão pode ser verif icada por meio do endereço:
sec.tjmt.jus.br, no campo "verificar autenticidade de 1º grau", informando o número da 
certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após sua expedição.

Esta certidão tem validade de 30 dias, após a data de sua emissão.

Emitida em 24/09/2020, às 14:09h.
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Despacho Proc. Administrativo Processo Licitatório - 1- 370/2021

De: Laurenir R. - SME

Para: SMA-CACBS - Coordenadoria de Aquisição e Controle de Bens e Serviços 

Data: 03/03/2021 às 17:58:50

 

Prezado

Encaminho para vosso conhecimento e demais providências.

Att

_

Laurenir Ramos Cebalho Ribeiro 

Secretária Municipal de Educação

Decreto n.02  de 04/01/2021

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Laurenir Ramos Cebalho Rib... 03/03/2021 18:00:50 ICP-Brasil LAURENIR RAMOS CEBALHO RIBEIRO CPF 895.904.4...

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 728B-6834-1BC0-36AB 
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Despacho Proc. Administrativo Processo Licitatório - 2- 370/2021

De: Janaina R. - SMA-CACBS

Para: SMPLAN - Secretaria Municipal de Planejamento 

Data: 03/03/2021 às 18:09:54

Setores (CC):

SMPLAN, SMPLAN-GA

 

Segue para providencia.

_

Janaina Toscano Ribeiro 

Coordenadora  de Aquisição e controle de Bens e Serviços
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Despacho Proc. Administrativo Processo Licitatório - 3- 370/2021

De: Jerônimo Gonçalves Pereira - SMPLAN

Para: SMPLAN-GA - Gerência Administrativa 

Data: 03/03/2021 às 18:22:35

 

segue para providencias!

1Doc:  Proc. Administrativo Processo Licitatório - 3- 370/2021        32/78



Despacho Proc. Administrativo Processo Licitatório - 4- 370/2021

De: Jerônimo Gonçalves Pereira - SMPLAN-GA Redigido por Eliete S.

Para: SMFIN - Secretaria Municipal de Finanças 

Data: 03/03/2021 às 18:23:26

 

À SEFIN:

Interessado: Secretaria Municipal de Educação.

Processo Licitatório nº 370, datado de 03/03/2021.

Recebido pela SMPLAN na data de 03/03/2021.

Trata-se de processo de despesa oriundo da Secretaria Municipal de Educação, no qual solicita informações
orçamentárias, visando dispensa de licitação para contratação de Clínica Médica em Segurança do Trabalho para
realizar Serviço de Exame de Audiometria nos motoristas do Transporte Escolar da Secretaria Municipal de
Educação de Cáceres-MT, conforme consta no Termo de Referência nº 007/2021-SME em anexo, bem como as
demais descrições contidas neste processo.

Informo que a despesa se enquadra no PPA, LDO e LOA de 2021, nas seguintes classificações funcionais-
programática:

Órgão/Unidade Funcional-
Programática

Natureza da Despesa por
modalidade de aplicação

Fonte de Recursos

020702
12 361 1004
2072

3.3.90
(0.1.01) Receita de Impostos e de
Transferências de Impostos - Educação.

Cáceres-MT, 03 de Março de 2021.

Jerônimo Gonçalves Pereira

Secretário Municipal de Planejamento

Decreto nº 017/2021

—

Jerônimo Gonçalves Pereira 

Secretário de Planejamento

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jerônimo Gonçalves Pereira... 03/03/2021 18:24:50 ICP-Brasil JERONIMO GONCALVES PEREIRA CPF 570.304.301-8...

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7FEC-14A3-7D8F-852B 
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Despacho Proc. Administrativo Processo Licitatório - 5- 370/2021

De: Jaqueline C. - SMFIN

Para: SMFIN-CCG - Contabilidade Geral 

Data: 04/03/2021 às 12:09:52

 

Ao Contador Geral

Para informar Saldo de Dotação. 

Atenciosamente.

Arnaldo Donizete Traldi

Secretário Municipal de Finanças

Decreto 008/2021

_

Jaqueline Conceição Cardoso

Auxiliar Administrativo

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

GESICA CHAIKA DA SILVA 04/03/2021 14:45:53 ICP-Brasil GESICA CHAIKA DA SILVA CPF 024.943.751-18

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F17F-B9BC-295A-0358 
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Despacho Proc. Administrativo Processo Licitatório - 6- 370/2021

De: Edimara A. - SMFIN-CCG

Para: SMFIN-CT - Coordenadoria de Tesouraria 

Data: 04/03/2021 às 12:17:40

 

À Coordenação de Tesouraria:

                        

PARECER CONTÁBIL

Em atenção à solicitação da Coordenação Geral da SMFIN, para verificar a existência de recursos orçamentários
para assegurar a execução do objeto em epígrafe, CERTIFICOque os mesmos estão disponíveis, conforme consta
na classificação especificada abaixo:

2.072 - 3.3.90.39.50 (0.1.01). Ficha 458

Desta forma, solicito informar saldo financeiro. 

                        

Eliseu Lucas Monteiro

Contador Geral – CRC/MT 8912/O-0

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

ELISEU LUCAS MONTEIRO 04/03/2021 14:43:44 ICP-Brasil ELISEU LUCAS MONTEIRO CPF 865.703.231-72

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 48E2-CE53-16C3-D179 

1Doc:  Proc. Administrativo Processo Licitatório - 6- 370/2021        35/78



Despacho Proc. Administrativo Processo Licitatório - 7- 370/2021

De: Elisio S. - SMFIN-CT

Para: SME - Secretaria Municipal de Educação 

Data: 04/03/2021 às 12:26:54

 

À   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

INFORMAMOS QUE O SALDO FINANCEIRO DE RECURSOS FONTE ( 0.1.01 ) DEPENDERA DE ARRECADAÇÃO
DO MUNICIPIO.

Adas Alexandre Rodrigues - SMFIN-CT

_

Elisio da Silva 
Auxiliar Administrativo

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Adas Alexandre Rodrigues 09/03/2021 15:05:44 ICP-Brasil ADAS ALEXANDRE RODRIGUES CPF 021.266.151-54

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2A68-45E2-1EAE-ACCA 
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Despacho Proc. Administrativo Processo Licitatório - 8- 370/2021

De: Laurenir R. - SME

Para: SME-CCPL - Coordenadoria de Compras e Processos Licitatórios  - A/C Arci R.

Data: 04/03/2021 às 15:17:48

 

_

Laurenir Ramos Cebalho Ribeiro 

Secretária Municipal de Educação

Decreto n.02  de 04/01/2021

1Doc:  Proc. Administrativo Processo Licitatório - 8- 370/2021        37/78



Despacho Proc. Administrativo Processo Licitatório - 9- 370/2021

De: Arci Rezende Pereira da Rosa - SME-CCPL

Para: SME - Secretaria Municipal de Educação 

Data: 05/03/2021 às 11:17:54

 

Prezada senhora;

Segue anexo para assinatura a solicitação nº 00090/21 referente a contratação direta de exame  de audiometria para
os motoristas do transporte escolar.

_

Arci Rezende Pereira da Rosa

Coordenador de Compras e Processos Licitatórios - Decreto 204/2021

   

Anexos:

SOLICITACAO N 00090-21 CONTRATACAO DIRETA SERVICO DE EXAME AUDIOMETRIA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Laurenir Ramos Cebalho Rib... 05/03/2021 11:30:05 ICP-Brasil LAURENIR RAMOS CEBALHO RIBEIRO CPF 895.904.4...

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 49C9-01D5-FE4A-478B 
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AVENIDA BRASIL, 119

CNPJ:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Resultado da Cotação
03.214.145/0001-83

Bairro: Vila Mariana
(65)3223-1500Telefone:

Página 1 de 1

Item Código Descrição Valor Médio

00090/21
04/03/2021

Número da Cotação: 
Data:

Qtd. Valor Total Médio

Descrição da Solicitação:Solicitação de compra para  contratação direta de serviço de exame de audiometria nos motoristas do Transporte Escolar

Unid.
1 005.072.923 30,0034,00 1.020,00SERVICO DE PROCEDIMENTO MEDICO - DO TIPO AUDIOMETRIA OCUPACIONAL PERIÓDICO OU 

DE SELECAO.
UN

34 30,00 1.020,00TOTAL

Secretario (a)
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Despacho Proc. Administrativo Processo Licitatório - 10- 370/2021

De: Arci Rezende Pereira da Rosa - SME-CCPL

Para: SME - Secretaria Municipal de Educação 

Data: 05/03/2021 às 11:21:22

 

Em tempo segue anexo quadro de cotação da solicitação nº 00090/21, solicitamos que após assinatura do anexo da
solicitação do despacho anterior que este processo de dispensa seja encaminhado a Procuradoria Geral do
Município para parecer jurídico.

_

Arci Rezende Pereira da Rosa

Coordenador de Compras e Processos Licitatórios - Decreto 204/2021

   

Anexos:

QUADRO DE COTAÇÃO DA SOLICITACAO 00090-21.pdf
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AVENIDA BRASIL, 119
03.214.145/0001-83CNPJ :

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

QUADRO DE COTAÇÕES 
Página 1 de 1

COTAÇÃO

00090/21 04/03/2021 Solicitação de compra para  contratação direta de serviço de exame de audiometria nos motoristas do Transporte Escolar

DATA DESCRIÇÃO

ABERTURA

05/03/2021 05/03/2021 COORDENACAO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ENCERRAMENTOCENTRO DE CUSTO RESPONSÁVEL

LAURENIR RAMOS CEBALHO RIBEIRO

1 005.072.923 SERVICO DE PROCEDIMENTO MEDICO - DO TIPO AUDIOMETRIA OCUPACIONAL PERIÓDICO OU DE SELECAO.UN 34

CODIGO NOME VLR UNIT. TOTAL

PROPONENTES

PRODUTO
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

12767 CLINICA MEDICA SOCORRITO LTDA 30,00 1.020,00
31627 B F AZEVEDO DE SOUZA EPP/VITALLY 45,00 1.530,00
31628 GRASSANI SILVA E GRASSANI SILVA LTDA 85,00 2.890,00
31626 ARTIGOS E SERVICOS DE SEGURANCA E SAUDE REDONDO LT 113,76 3.867,84
31623 CENTRO DE OTORRINOLARINGOLOGIA BORTOLI EIRELI 150,00 5.100,00
31625 CLELIA BERTHOLINI AGUILAR 151,83 5.162,22

12767 CLINICA MEDICA SOCORRITO LTDA 30,00 1.020,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT. TOTAL

PREÇO MÉDIO DO ÍTEM 95,93167 3.261,67667
ULTIMO PREÇO COMPRADO

CÓDIGO PROPONENTES VALOR

RELAÇÃO DE PROPONENTES PARTICIPANTES

12767 CLINICA MEDICA SOCORRITO LTDA 1.020,0033.061.797/0001-96

31623 CENTRO DE OTORRINOLARINGOLOGIA BORTOLI EIRELI 5.100,0020.724.485/0001-73

31625 CLELIA BERTHOLINI AGUILAR 5.162,2206.087.008/0001-13

31626 ARTIGOS E SERVICOS DE SEGURANCA E SAUDE REDONDO LT 3.867,8405.409.459/0001-67

31627 B F AZEVEDO DE SOUZA EPP/VITALLY 1.530,0027.855.179/0001-15

31628 GRASSANI SILVA E GRASSANI SILVA LTDA 2.890,0005.090.397/0001-73

CÓDIGO PROPONENTES VALOR

RELAÇÃO DOS PROPONENTES VENCEDORES

12767 CLINICA MEDICA SOCORRITO LTDA 1.020,00

1.020,00TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES

Divisão de Compras e Cadastro.
------------------------------------------------------------

Aprovado por:
------------------------------------------------------------

Fiorilli S/C Ltda. Software - (compras9 - 9.21.25.1956 - 14098)
05/03/2021 09:54 Usuário: Cieily Lopes Ferreira1Doc:  Proc. Administrativo Processo Licitatório - 10- 370/2021  |  Anexo: QUADRO DE COTAÇÃO DA SOLICITACAO 00090-21.pdf (1/1)        41/78



Despacho Proc. Administrativo Processo Licitatório - 11- 370/2021

De: Laurenir R. - SME

Para: PGM-CJL - Coordenadoria Jurídico de Licitação 

Data: 05/03/2021 às 11:31:10

 

Prezado

Encaminho para vosso conhecimento e parecer jurídico.

Att

_

Laurenir Ramos Cebalho Ribeiro 

Secretária Municipal de Educação

Decreto n.02  de 04/01/2021

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Laurenir Ramos Cebalho Rib... 05/03/2021 11:31:23 ICP-Brasil LAURENIR RAMOS CEBALHO RIBEIRO CPF 895.904.4...

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: FF83-DF5B-EF2A-DCD9 
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Despacho Proc. Administrativo Processo Licitatório - 12- 370/2021

De: Nataly Q. - PGM-CJL

Para: SMA-CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Data: 12/03/2021 às 10:40:54

 

Prezados,

Segue Parecer nº67/2021 - PGM, assinado digitalmente.

Atenciosamente,

_

Nataly Veloso de Queiroz

Coordenadora Jurídica de Licitação

OAB/MT 26.665/O

Anexos:

Parecer 67 - Processo licitatório 370.2021-SME- Dispensa Menor Preço - art. 24,II - EXAME AUDIOMETRIA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Nataly Veloso de Queiroz 12/03/2021 10:41:29 ICP-Brasil NATALY VELOSO DE QUEIROZ CPF 039.350.071-32

Maikon Carlos de Oliveira 12/03/2021 16:37:01 1Doc MAIKON CARLOS DE OLIVEIRA CPF 221.334.178-85

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 584F-AABC-009E-94A7 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000 

Cáceres – MT   -   Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br – pgmcaceres@gmail.com  

Página 1 de 11 

  Cáceres-MT, 11 de março de 2021. 

PARECER Nº 67/2021 – PGM 
REFERÊNCIA: Processo Licitatório n°370/2021-1DOC. 
ASSUNTO: Dispensa de Licitação para Contratação Direta de Serviço de Exame de 
Audiometria Nos Motoristas do Transporte Escolar. 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação de Cáceres-MT. 
 

I – RELATÓRIO 
 

Trata-se de análise de processo referente a pedido de Dispensa de Licitação visando 
a contratação da empresa “CLINICA MEDICA SOCORRITO LTDA” cujo objeto consiste 
contratação direta de Clínica Médica em segurança do trabalho para realizar o serviço de exame 
de audiometria nos motoristas do Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação de 
Cáceres-MT, conforme informações contidas no Termo de Referência nº 007/2021-SME. 

Iniciou-se o processo pelo Processo Licitatório nº. 370/2021-1DOC, no dia 03 de 
março de 2021, pela Secretaria Municipal de Educação, subscrito por sua titular Sra. Laurenir 
Ramos Cebalho Ribeiro. 

Para instrução dos autos foram juntados os seguintes documentos: 

1. Termo de Referência nº 007/2021 – SME; 
2. Justificativa; 
3. Atestado de Capacidade Técnica; 
4. Balanço Patrimonial; 
5. Certidão de Serviços Médicos Inscritos – CRM-MT; 
6. Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 
7. Certidão Negativa de Débitos n°1764/2021 – Prefeitura Municipal de Cáceres/MT; 
8. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União; 
9. Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Pendencias Tributarias e Não Tributarias 

Junto a SEFAZ e a PGE do Estado de Mato Grosso; 
10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – Justiça do Trabalho; 
11. Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde; 
12. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral – CNPJ; 
13. Documentos Pessoais dos Representantes da Empresa; 
14. Cotação Preliminar “CENTRO DE OTORRINOLARINGOLOGIA BORTOLI EIRELI” 

pelo valor de R$5.000,00 (cinco mil reais); 
15. Cotação Preliminar “GRASSANI SILVA E GRASSANI SILVA LTDA” pelo valor de 

R$2.890,00 (dois mil oitocentos e noventa reais); 
16. Cotação Preliminar “CLINICA MÉDICA SOCORRITO LTDA” pelo valor de R$1.020,00 

(um mil e vinte reais); 
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17. Cotação do Sistema Radar TCE/MT; 
18. Documento da Responsável “ BARBARA K. BISNELA” - Conselho Federal de Medicina; 
19. Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica; 
20. Certidão de Falência e Concordata – Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso; 
21. Parecer Contábil (Despacho 06); 
22. Resultado de Cotação (Despacho 09); 
23. Quadro de Cotações (Despacho 10). 
 
É o necessário. 

      

II – DO DIREITO 
Como cediço, o processo licitatório é regido pela Lei Federal nº 8.666/93, 

denominada Lei de Licitações e Contratos. Trata-se de um procedimento administrativo 
utilizado pela Administração Pública, que tem por finalidade selecionar a proposta mais 
vantajosa, por meio de critérios objetivos e impessoais, visando a celebração de contratos 
relacionados a obras, serviços, compras e alienações, mediante processo que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, cujo processamento e julgamento deve se realizar em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, conforme 
disciplina o art. 3º da respectiva lei 

Note que, o Processo de Licitação se reveste do princípio da obrigatoriedade, 
consagrado, de início, no art. 37, XXI, da Constituição Federal e reproduzido no art. 2º, da Lei 
Federal nº 8.666/93, pelo qual deve considerar-se obrigatória a realização do certame em 
quaisquer situações, ressalvados apenas os casos mencionados na lei. Vejamos, 
respectivamente: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
[...];  
XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 
nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (Grifei) 
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Art. 2o As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas 
com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as 
hipóteses previstas nesta Lei. (Destacamos) 

Acerca da obrigatoriedade e respectivas ressalvas leciona José dos Santos Carvalho 
Filho: 

O princípio da obrigatoriedade da licitação impõe que todos os destinatários do 
Estatuto façam realizar o procedimento antes de contratarem obras e serviços. Mas a 
lei não poderia deixar de ressalvar algumas hipóteses que, pela sua particularidade, 
não se compatibilizam com o rito e a demora do processo licitatório. A ressalva à 
obrigatoriedade, diga-se de passagem, já é admitida na própria Constituição, a teor do 
que estabelece o art. 37, XXI. Regulamentando o dispositivo, coube ao legislador a 
incumbência de delinear tais hipóteses específicas, o que fez no art. 24 do Estatuto.1 

Como se nota, em que pese a regra de se exigir da Administração o cumprimento 
do dever de licitar, há situações que autorizam a formalização de contratações diretas, seja por 
ausência de competição ou pela morosidade no atendimento do interesse público. 

Nesse sentido são as lições de Rafael Carvalho: 

Em determinadas hipóteses a licitação será considerada inviável por ausência de 
competição ou será inconveniente (ou inoportuna) para o atendimento do interesse 
público. Nessas situações, a legislação admite a contratação direta devidamente 
motivada e independentemente de licitação prévia.2 

Segundo Hely Lopes Meirelles, “a lei diversificou os casos em que a Administração 
pode ou deve deixar de realizar licitação, tornando-a dispensada, dispensável e inexigível”.3 

Não se pode confundir dispensa de licitação com inexigibilidade de licitação; no 
primeiro caso, o objeto é licitável, apenas permitindo-se que a Administração, em determinados 
casos, dispense o procedimento licitatório; no segundo, o objeto não é licitável, tendo em vista 
a ocorrência de casos em que existe inviabilidade material ou jurídica de competição, o que 
torna a licitação impossível. 

                                                
1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. 31ª. ed. rev., atual. e ampl. 
São Paulo: Atlas, 2017. p. 189. PDF. 
2 OLIVEIRA, Rafael Carvalho Rezende. Licitações e contratos administrativos. 4ª. ed. rev., atual. e 
ampl. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Método, 2015. p. 51. PDF. 
3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 39ª. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: 
Malheiros Editores, 2013. p. 302. 
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Sobre o tema, ensina Carvalho Filho: 

A dispensa de licitação caracteriza-se pela circunstância de que, em tese, poderia o 
procedimento ser realizado, mas que, pela particularidade do caso, decidiu o 
legislador não torná-lo obrigatório. Diversamente ocorre na inexigibilidade, como se 
verá adiante, porque aqui sequer é viável a realização do certame.4 

Note que, as hipóteses de dispensa de licitação representam exceções à regra 
constitucional da licitação, o que autoriza o administrador a dispensar, por razões de 
conveniência e oportunidade e proceder à contratação direta.5 Em razão dessa excepcionalidade 
as hipóteses de dispensa de licitação possuem rol taxativo. É como prescreve Carvalho Filho: 

Há, porém, dois aspectos preliminares que merecem ser considerados. O primeiro diz 
respeito à excepcionalidade, no sentido de que as hipóteses previstas no art. 24 
traduzem situações que fogem à regra geral, e só por essa razão se abriu a fenda no 
princípio da obrigatoriedade. 
O outro diz respeito à taxatividade das hipóteses. Daí a justa advertência de que os 
casos enumerados pelo legislador são taxativos, não podendo, via de consequência, 
ser ampliados pelo administrador. Os casos legais, portanto, são os únicos cuja 
dispensa de licitação o legislador considerou mais conveniente ao interesse público.6 

 
Ressalte-se, nos casos relacionados pela legislação, a presença da parcela de 

discricionariedade da Administração na escolha da dispensa ou não do certame, devendo 
sempre levar em conta o interesse público. 

Sobre o tema, Marçal Justem Filho versa precisamente sobre as circunstâncias que 
levam à dispensa da licitação, in verbis: 

Como é usual afirmar, a “supremacia do interesse público” fundamenta a exigência, 
como regra geral, de licitação prévia para contratações da Administração Pública – o 
que significa, em outras palavras, que a licitação é um pressuposto do desempenho 
satisfatório pelo Estado das funções administrativas a ele atribuídas. No entanto, 
existem hipóteses em que a licitação formal seria impossível ou frustraria a 
realização adequada das funções estatais. O procedimento licitatório normal 
conduziria ao sacrifício dos fins buscados pelo Estado e não asseguraria a 
contratação mais vantajosa. Por isso, autoriza-se a Administração a adotar um 
outro procedimento, em que formalidades são suprimidas ou substituídas por 
outras. Essa flexibilidade não foi adornada de discricionariedade. O próprio 
legislador determinou as hipóteses em que se aplicam os procedimentos licitatórios 
simplificados. Por igual, definiu os casos de não-incidência do regime formal de 

                                                
4 CARVALHO FILHO, 2017. p. 189. PDF. 
5 OLIVEIRA, 2015. p. 54. PDF. 
6 CARVALHO FILHO, 2017. p. 189. PDF. 
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licitação. A contratação direta não significa inaplicação dos princípios básicos que 
orientam a atuação administrativa. Nem se caracteriza uma livre atuação 
administrativa. O administrador está obrigado a seguir um procedimento 
administrativo determinado, destinado a assegurar (ainda nesses casos) a prevalência 
dos princípios jurídicos fundamentais. Permanece o dever de realizar a menor 
contratação possível, dando tratamento igualitário a todos os possíveis contratantes. 
Portanto, a contratação direta não significa eliminação de dois postulados consagrados 
a propósito da licitação. O primeiro é a existência de um procedimento administrativo. 
O segundo é a vinculação estatal à realização de suas funções.7 (negritamos) 

Como se nota, a lei não visa permitir o administrador contratar diretamente por 
dispensa de licitação a seu bel-prazer, mas, pelo contrário, procura solucionar uma situação 
extraordinária, que não podia ser vislumbrada pelo gestor público para que, anteriormente, 
preparasse o devido processo licitatório para dirimi-la. 

Por sua vez, como já ilustrado alhures, as hipóteses que autorizam dispensa do 
processo licitatório estão previstas no art. 24, da Lei nº 8.666/93, sendo referidas hipóteses 
numerus cláusus, não permitindo ao administrador inovar as situações que autorizam dispensa 
de licitação. 

No caso em apreço, busca-se pela contratação direta, por meio de dispensa de 
licitação, da Instituição denominada “CLINICA MEDICA SOCORRITO LTDA” para 
realizar o serviço de exame de audiometria nos motoristas do Transporte Escolar da Secretaria 
Municipal de Educação de Cáceres-MT. 

Considerando as informações e documentos encartados aos autos, verifica-se que o 
respectivo pedido de dispensa de licitação se enquadra nas disposições constantes do art. 24, II, 
da Lei nº 8.666/93, que assim prescreve: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
 
[...]; 
 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos 
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra 
ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
 
[...]. 

                                                
7 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 11ª. ed. São 
Paulo: Dialética, 2005. p. 229/230. 
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De acordo com o art. 24, II, da Lei de Licitação, por se tratar de compra direta, o 
limite para a dispensa de licitação é de até 10% do valor previsto no art. 23, II, “a”, da Lei 
8.666/93, referente ao valor relativo à modalidade convite, que estipula a quantia de R$ 
176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), conforme redação dada por força do Decreto nº 
9.412, de 18 de Junho de 2018.  

Por consequência, a partir do valor limite vigente, a dispensa será possível nos casos 
de compras, cujo valor estimado do contrato seja de até R$ 17.600,00 (dezessete mil e 
seiscentos reais), situação na qual se enquadra o caso em apreço, posto que o valor previsto 
para a aquisição é de R$ 1.020,00 (um mil e vinte reais). 

 

III – JUSTIFICATIVA 

Conforme o que já fora exposto, as situações em que se verifica a possibilidade de 
dispensa de licitação são aquelas que fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade do 
ato, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato, apesar de 
discricionário, devido à sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete 
ao crivo de fundamentada justificativa. 

Nesse sentido é o que estabelece o parágrafo único, do artigo 26, da Lei 8.666/93, 
senão vejamos: 

[...] 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 
I – caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 
quando for o caso; 
II – razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III – justificativa do preço; 
IV – documentos de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 
alocados. 

Neste particular, destaco a presença do Termo de Referência nº 007/2021 – SME, 
subscrito pela Secretária Municipal de Educação de Cáceres-MT, com justificativa inclusa no 
“item 2”, abaixo transcrita: 

“2. Justificativa: 

Contamos com uma frota composta por 82 ônibus escolares distribuídos em 69 linhas 
para atender aproximadamente 1900 alunos diariamente tanto da zona rural quanto na 
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zona urbana. Dessa forma, todo este conjunto veicular fica à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, atendendo todas as necessidades educacionais, desde a 
locomoção de estudantes da residência até a escola e vice e versa. 

As linhas percorridas pelos motoristas totalizam diariamente aproximadamente 
9.000km distribuídas nas linhas dos núcleos Sadia, Sapiqua, Buriti, Larajeira, Paoil, 
União e linhas da zona rural. Nesse sentido, decorrente do percurso que os motoristas 
realizam diariamente ficando em média de 02 à 10 horas conforme quadro no anexo 
I, dependendo da rota que os mesmos fazem, dirigindo no trajeto escola versus 
residência dos alunos, ficando assim uma quantidade significativa de horas dentro do 
veículo. Em relação ao coordenador Elie Bezerra de Paula, Alison Ribeiro Félix, 
Eurico José da Silva e Júlio Aparecido Scachetti é importante ressaltar que os mesmos 
não realizam linha, porém como estão no cargo de “motorista escolar’ a qualquer 
período podem dirigir os ônibus escolares se expondo assim aos ruídos, uma vez que 
nos últimos anos os mesmos já realizaram linha por um tempo, sendo assim 
necessários exames audimétricos para todos os motoristas efetivos. 

Importante ressaltar que os motores dos ônibus escolares ficam na parte dianteira do 
veículo perto do condutor, expondo assim os motoristas a ruídos constantes durante o 
trajeto.  Vale acrescentar que o excesso de ruído sonoros do motor diariamente geram 
consequências no órgão auditivo ocasionando em perda de audição se não tratado e 
acompanhado periodicamente. Assim, uns dos efeitos dos ruídos sonoros no 
organismo geram prejuízos temporários, prejuízos permanentes, traumas acústicos e 
efeitos extra auditivos como comprometimento da comunicação e entendimento 
vocal. 

Em relação a legalidade o PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional) regulamenta que os motoristas de ônibus escolares devem ser 
submetidos ao exame audiométrico periodicamente de forma anual. Conforme Norma 
Regulamentadora nº 07 onde estabelece no anexo I - Diretrizes e parâmetros mínimos 
para avaliação e acompanhamento da audição em trabalhadores expostos a níveis de 
pressão sonora elevados esclarece o seguinte item: 

"Devem ser submetidos a exames audiométricos de referência e sequenciais, no 
mínimo, todos os trabalhadores que exerçam ou exercerão suas atividades em 
ambientes cujos níveis de pressão sonora ultrapassem os limites de tolerância 
estabelecidos nos anexos 1 e 2 da NR 15 da Portaria 3.214 do Ministério do Trabalho, 
independentemente do uso de protetor auditivo (PCMSO)". 

Diante da legalidade apresentada, frisamos também que diante do Laudo Técnico das 
Condições do Ambiente de Trabalho citada pelo Ministério Público do Trabalho 
concluiu que o referido motorista da coordenação do transporte escolar acusa a 
submissão desses servidores a agente físico ruído acima dos limites de tolerância. 

Dessa foram, diante da exposição de ruídos que os motoristas são exposto de forma 
constante justificamos a necessidade da contratação de empresa para a realização de 
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exames audiométricos anualmente para os motoristas efetivos que fazer parte do 
quadro da prefeitura. ” 

Em relação à justificativa do preço, ressalta-se que, a contratação direta só será 
possível se o preço ofertado for compatível com as condições regulares de mercado. É como se 
expressa Marçal Justen Filho, para o qual “a Administração deverá buscar a maior qualidade e 
o menor desembolso possíveis, segundo a natureza do interesse a ser satisfeito. Entre propostas 
de qualidade equivalente, deverá escolher-se a de menor preço”.8 

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra 
geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) 
propostas. 

Nesse sentido é o que tem assentado o Tribunal de Contas da União:  

“[...] Quanto ao preço, é certo que, mesmo nos casos de contratações diretas, deve ser 
justificado, a teor do art. 26, III, da Lei 8.666/93. Ressalte-se que este Tribunal tem 
entendido que a apresentação de cotações junto ao mercado é a forma 
preferencial de se justificar o preço em contratações sem licitação (dispensa de 
licitação), devendo ser cotadas, no mínimo, 3 propostas válidas de empresas do 
ramo; ou, caso não seja viável obter esse número de cotações, deve-se apresentar 
justificativa circunstanciada (Informativo TCU 188/2014).  E, nos casos de 
inviabilidade de licitação, este Plenário se manifestou, conforme subitem 9.1.3 do 
Acórdão 819/2005, no sentido de que, para atender o disposto no inciso III do art. 26 
da Lei de Licitações, poder-se-ia fazer uma comparação entre os preços praticados 
pelo fornecedor exclusivo junto a outras instituições públicas ou privadas. [...]” 
(grifei) (ACÓRDÃO 1565/2015 – ATA 24/2015 – PLENÁRIO 24/06/2015) 

É conveniente, porém, ilustrar que o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 
tem se posicionado com rigor ainda maior do que aquele já manifestado pelo TCU, entendendo 
que, em casos tais, não pode o gestor público se limitar à análise de apenas 3 (três) orçamentos 
para subsidiar a contratação direta (dispensa ou inexigibilidade). É o que se infere da Resolução 
nº 20/2016, do TCE-MT, vejamos: 

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 20/2016 – TP 
Ementa:  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 
REEXAME DA TESE PREJULGADA NA RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 
41/2010. LICITAÇÃO. AQUISIÇÕES PÚBLICAS. BALIZAMENTO DE 
PREÇOS. 1) A pesquisa de preços de referência nas aquisições públicas deve 
adotar amplitude e rigor metodológico proporcionais à materialidade da 
contratação e aos riscos envolvidos, não podendo se restringir à obtenção de três 

                                                
8 JUSTEN FILHO, 2005. p. 231. 
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orçamentos junto a potenciais fornecedores, mas deve considerar o seguinte 
conjunto (cesta) de preços aceitáveis: preços praticados na Administração Pública, 
como fonte prioritária; consultas em portais oficiais de referenciamento de 
preços e em mídias e sítios especializados de amplo domínio público; 
fornecedores; catálogos de fornecedores; analogia com compras/contratações 
realizadas por corporações privadas; outras fontes idôneas, desde que 
devidamente detalhadas e justificadas. 2) Nos processos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, inclusive aqueles amparados no art. 24, I, II, da Lei nº 
8.666/1993, devem ser apresentadas as respectivas pesquisas de preços, nos termos 
do art. 26 da Lei. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 13.193-8/2016. 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. (grifei) 

Compulsando os autos, verifica-se a presença de 04 (quatro) orçamentos, quais 
sejam: I - Orçamento pela Empresa “CENTRO DE OTORRINOLARINGOLOGIA 
BORTOLI” no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais); II- Orçamento pela Empresa 
“GRASSANI SILVA E GRASSANI SILVA LTDA” no valor de R$2.890,00 (dois mil 
oitocentos e noventa reais); III- Orçamento pela Empresa “LABORATORIO SOCORRITO” 
no valor de R$1.020,00 (um mil e vinte reais); IV – Pesquisa de Preço pelo Sistema Radar 
TCE/MT. 

Cabe ressaltar que há uma diferença considerável nos valores orçados para o mesmo 
item. Assim, recomenda-se que a Secretaria Municipal de Educação justifique se tal 
discrepância é comum para este tipo de exame médico, ou se existe um valor base para a 
prestação do serviço. 

No que concerne aos critérios de habilitação/regularidade, infere-se que, nos 
procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os 
requisitos de habilitação estabelecidos na Lei de Licitações e Contratos.  

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido: 

Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 1993) e 
constitucional (art. 195, § 3º, da CF) de que nas licitações públicas, mesmo em casos 
de dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória a comprovação por parte da empresa 
contratada de: Certidão Negativa de Débito (INSS - art. 47, inciso I, alínea a, da Lei 
nº 8.212, de 1991); Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 
(SRF-IN nº 80, de 1997); e Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da 
Lei nº 8.036, de 1990). Acórdão 260/2002 Plenário. 

Conforme disciplina os arts. 27 a 31, da Lei 8.666/93, a regularidade é medida que 
se impõe ao licitante, a fim de que se comprove sua situação regular, inclusive com o fisco, 
condição sine qua non para que o mesmo seja habilitado no certame, possibilitando assim, 
contratar com a Administração Pública. Vejamos: 
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Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, 
documentação relativa a: 
I – habilitação jurídica; 
II – qualificação técnica; 
III – qualificação econômico-financeira; 
IV – regularidade fiscal e trabalhista; 
V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. 

Analisando os autos, verifica-se que constam documentos que cumprem 
parcialmente os requisitos de habilitação da empresa, tendo em vista que o Certificado de 
Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica e a Certidão de Falência e Concordata, 
encontram-se com data de validade expirada. 

De acordo com a Lei de Licitações, após a cotação, adjudica-se o serviço aquele 
que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-
financeira, regularidade fiscal, bem como atendimento ao termo de referência, de acordo com 
o que reza o art. 27 da Lei 8.666/93, em seus incisos I, II, III, IV. 

Contudo, imperioso destacar o caráter meramente opinativo do parecer jurídico 
nesta fase processual que, por força da dispensa de licitação e diante da inexistência de 
exigência legal, não se reveste de caráter vinculante ao gestor. 

Acerca da matéria, colhe-se acórdão nº 2.121/2010-Plenário, em que o Colendo 
Tribunal de Contas da União corrobora o entendimento do Excelso Supremo Tribunal Federal, 
nos seguintes temos, in verbis: 

[...] 
12. Conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal em sede do MS 24.584-
1/DF, a teor do disposto no art. 38 da Lei nº 8.666/93, a atuação do gestor fica 
condicionada ao exame e à aprovação prévios da assessoria jurídica no que tange 
às minutas dos editais de licitação e dos contratos, acordos, convênios ou ajustes 
(parágrafo único do dispositivo citado), o que torna possível a responsabilização dos 
pareceristas jurídicos nessas hipóteses, quando a ação do administrador se vincula à 
sua manifestação, imprescindível para a validade do ato. 
13. A compulsoriedade legal, no entanto, não alcança os atos de dispensa e de 
inexigibilidade de licitação. Em que pese esteja prevista, no art. 38, inciso VI, da Lei 
nº 8.666/93, a juntada oportuna ao processo administrativo de pareceres técnicos ou 
jurídicos emitidos, a LLC não exige expressamente que se submeta a matéria à 
apreciação e à aprovação dos assessores jurídicos. Assim, apesar de bastante 
recomendável que a decisão pela dispensa ou pela inexigibilidade esteja respaldada 
em parecer jurídico, em não havendo exigência legal para a consulta, a manifestação 
do parecerista jurídico não se reveste de caráter vinculante, mas opinativo. 
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14. A esse ponto, observo que a análise e a aprovação das minutas dos contratos pela 
assessoria jurídica não envolvem, necessariamente, a avaliação do cabimento das 
hipóteses de contratação direta por dispensa ou inexigibilidade de licitação. (grifo 
nosso) 

Assim, tem-se que a opinião emitida por esta Procuradoria Jurídica não vincula a 
decisão final proferida pelo gestor. 

 

IV – CONCLUSÃO 

Postas as orientações e apontamentos alhures, e por tudo mais que dos autos consta, 
resguardado o poder discricionário do gestor quanto à oportunidade e conveniência do ato 
administrativo, esta Procuradoria OPINA pela possibilidade jurídica de adoção da 
modalidade de Dispensa de Licitação, nos moldes do art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, DESDE 
QUE: 

I. Que o processo seja devidamente autorizado pela Prefeita Municipal de Cáceres/MT, 
conforme estabelece o Decreto Municipal nº 224/2020; 

II. O processo seja autorizado pelo ordenador de despesa; 
III. Sejam substituídos os documentos que se encontram com data de validade expirada, 

sendo eles: Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica e Certidão de 
Falência e Concordata; 

IV. Seja justificada a diferença considerável de preço nas propostas anexadas, tendo em 
vista se tratar do mesmo serviço. 

Ressalta-se que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e 
financeiros, a conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades técnicas do 
objeto, por não serem de competência desta Procuradoria Jurídica. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

(Assinado digitalmente) 

NATALY VELOSO DE QUEIROZ 
Coordenadora Jurídica de Licitação – Dec. nº 499/2019 

OAB/MT 26.665/O 

De acordo: 
 (Assinado digitalmente) 

MAIKON CARLOS DE OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

OAB/MT 13.164/B 
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Despacho Proc. Administrativo Processo Licitatório - 13- 370/2021

De: Alice A. - SMA-CPL

Para: SME - Secretaria Municipal de Educação 

Data: 12/03/2021 às 10:49:53

 

Senhora secretária,

Segue processo para atendimento aos apontamentos da PGM nos itens III e IV da Conclusão do parecer.

Atenciosamente,

_

Alice de Fátima Gonzaga Araujo  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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Despacho Proc. Administrativo Processo Licitatório - 14- 370/2021

De: Laurenir R. - SME

Para: SME-CCPL - Coordenadoria de Compras e Processos Licitatórios  - A/C Arci R.

Data: 12/03/2021 às 11:08:25

 

_

Laurenir Ramos Cebalho Ribeiro 

Secretária Municipal de Educação

Decreto n.02  de 04/01/2021

1Doc:  Proc. Administrativo Processo Licitatório - 14- 370/2021        56/78



Despacho Proc. Administrativo Processo Licitatório - 15- 370/2021

De: Arci Rezende Pereira da Rosa - SME-CCPL

Para: SMA-CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Data: 19/03/2021 às 18:20:59

 

Prezada Senhora, atendendo ao item III  da Conclusão do Parecer Jurídico nº 67-2021 da PGM, segue em anexo o
Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica e Certidão de Falência e Concordata atualizada, bem
como segue no parágrafo abaixo a justificativa da diferença das propostas de preço anexadas inicialmente conforme
foi apontado no item IV da conclusão do referido parecer:

Foram realizadas 03 cotações de preço direto com clinicas e laboratórios referente ao serviço de audiometria com
propostas variando de R$ 30,00 a R$ 150,00, e juntado mais três cotações do sistema radar do Tribunal de Contas
de Mato Grosso, com preços para o referido exame variando de R$ 45,00 a R$ 151,83 comprovando por meio de
todas essas cotações a amplitude de preços que possui o os serviços de exame de audiometria.

Diante de todo o exposto, segue o presente Processo de Dispensa para as devidas providências.

Atenciosamente,

_

Arci Rezende Pereira da Rosa

Coordenador de Compras e Processos Licitatórios - Decreto 204/2021

   

Anexos:

Certidao Falencia e Concordata atualizada.pdf

Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica Atualizada - Socorrito.pdf
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO Nº: 5811817

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA  que revendo os registros,  EM 
ANDAMENTO E ARQUIVADOS ,  de d is t r ibu ições de ações c íve is  de FALÊNCIA E 
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL e criminais 
de EXECUÇÃO PENAL e AÇÕES PENAIS COM RESPEITO AO CRIME CONTRA O 
PATRIMÔNIO E CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA do 1º Grau de Jurisdição do Estado 
de Mato Grosso, no período de 10 ANOS NÃO CONSTAM ações MOVIDAS POR ou em 
DESFAVOR de JONES ANGELO BISINELLA, portador do CPF 126.070.290-15, até a data de 
18/03/2021.

Observações:

As informações do nome e CPF acima são de responsabilidade do solicitante, devendo 
a t i tu lar idade ser  confer ida pelo in teressado e dest inatár io  e conf i rmada a 
autenticidade.

A consulta abrange todos os processos cadastrados na base de dados da primeira 
instância estadual, tanto cíveis quanto criminais, distribuídos na Justiça Comum ou nos 
Juizados Especiais.

A autenticidade da referida certidão pode ser verif icada por meio do endereço:
sec.tjmt.jus.br, no campo "verificar autenticidade de 1º grau", informando o número da 
certidão, CPF e nome, em até 3(três) meses após sua expedição.

Esta certidão tem validade de 30 dias, após a data de sua emissão.

Emitida em 18/03/2021, às 12:31h.
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15/03/2021

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
33.061.797/0001-96
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/09/1989 

 
NOME EMPRESARIAL 
CLINICA MEDICA SOCORRITO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SOCORRITO 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.30-5-02 - Atividade m édica am bulatorial com  recursos para realização de exam es com plem entares  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e im unização hum ana 
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Em presária Lim itada 

 
LOGRADOURO 
R GAL OSORIO 

NÚMERO 
95 

COMPLEMENTO 
ESQ COM JOAO PESSOA 

 
CEP 
78.200-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CACERES 

UF 
MT 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ALLIANCACONTABILIDADE@HOTMAL.COM 

TELEFONE 
(65) 3223-4000/ (65) 9998-9934 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/03/2021 às 17:09:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Despacho Proc. Administrativo Processo Licitatório - 16- 370/2021

De: Alice A. - SMA-CPL

Para: SME - Secretaria Municipal de Educação 

Data: 22/03/2021 às 09:23:28

 

Senhora secretária e senhora prefeita,

Em anexo, documento de autorização para assinatura,

Atenciosamente,

_

Alice de Fátima Gonzaga Araujo  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Anexos:

Autorização da despesa.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Antônia Eliene Liberato Di... 22/03/2021 12:42:04 ICP-Brasil ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS CPF 566.957.564...

Laurenir Ramos Cebalho Rib... 22/03/2021 14:34:47 ICP-Brasil LAURENIR RAMOS CEBALHO RIBEIRO CPF 895.904.4...

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2A59-3B03-262E-C943 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ANO 

370/2021 2021 

 
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

AUTORIZO e justifico a instauração de procedimento licitatório, nos termos do art. 24, inciso II da 
Lei 8.666/93 e demais normas pertinentes, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, visando à 
contratação de empresa para prestação de serviços de exames de audiometria nos motoristas do 
transporte escolar da Prefeitura de Cáceres-MT. 
 
 
Empresa: CLÍNICA MÉDICA SOCORRITO LTDA - CNPJ N.º 33.061.797/0001-96, perfazendo 
o valor total de R$ 1.020,00 (mil e vinte reais). 
 
 
 
Autorizo a respectiva despesa, 
 

 
Cáceres/MT, 22 de março de 2021. 

 
 
 
 
 

Laurenir Ramos Cebalho Ribeiro 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 
 

Antônia Eliene Liberato Dias 
Prefeita Municipal 
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Despacho Proc. Administrativo Processo Licitatório - 17- 370/2021

De: Alice A. - SMA-CPL

Para: SME - Secretaria Municipal de Educação 

Data: 22/03/2021 às 09:25:23

 

Senhora secretária e senhor procurador,

Em anexo, documento de ratificação e homologação para assinatura,

Atenciosamente,

_

Alice de Fátima Gonzaga Araujo  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Anexos:

ATO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA Nº 08-2021.pdf

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA 08-2021.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maikon Carlos de Oliveira 22/03/2021 10:03:38 1Doc MAIKON CARLOS DE OLIVEIRA CPF 221.334.178-85

Laurenir Ramos Cebalho Rib... 22/03/2021 14:33:26 ICP-Brasil LAURENIR RAMOS CEBALHO RIBEIRO CPF 895.904.4...

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4495-3FAB-0DEC-A41C 

1Doc:  Proc. Administrativo Processo Licitatório - 17- 370/2021        62/78



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO  
DISPENSA Nº 08/2021 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 370/2021 
 
Interessada: Secretaria Municipal de Educação 
 
Objeto: Dispensa de Licitação visando à contratação de empresa para prestação de serviços de 
exames de audiometria nos motoristas do transporte escolar da Prefeitura de Cáceres-MT. 
 
 
Empresa: CLÍNICA MÉDICA SOCORRITO LTDA - CNPJ N.º 33.061.797/0001-96, perfazendo 
o valor total de R$ 1.020,00 (mil e vinte reais). 
 
Fundamento: Art. 24 da Lei 8.666/93 amparados nos princípios da finalidade pública e princípio 
da continuidade do serviço público. 
 
 
Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com o Parecer Jurídico nos termos do Artigo 24º 

da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 2020. 

 

Prefeitura Municipal de Cáceres, 22 de março de 2021. 
 

 
 

 
Laurenir Ramos Cebalho Ribeiro 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

 
 

Maikon Carlos de Oliveira 
Procurador Geral do Município 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA Nº 08/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 370/2021 
 
Interessada: Secretaria Municipal de Educação 
 
Objeto: Dispensa de Licitação visando à contratação de empresa para prestação de serviços de 
exames de audiometria nos motoristas do transporte escolar da Prefeitura de Cáceres-MT. 
 
 
Empresa: CLÍNICA MÉDICA SOCORRITO LTDA - CNPJ N.º 33.061.797/0001-96, perfazendo 
o valor total de R$ 1.020,00 (mil e vinte reais). 
 
Fundamento: Art. 24 da Lei 8.666/93 amparados nos princípios da finalidade pública e princípio 
da continuidade do serviço público. 
 
HOMOLOGO o processo; adjudico ao vencedor, e autorizo o empenho das despesas respectivas. 
  

 
Laurenir Ramos Cebalho Ribeiro 
Secretária Municipal de Educação 

    
À PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, para conhecimento, parecer jurídico e demais 
encaminhamentos referentes à Adjudicação/Homologação. 
E, tendo sido cumpridas todas as formalidades legais, conforme determina a Lei Federal nº 
8.666/93 em cotejo com a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o 
Parecer é pela Homologação da presente DISPENSA. 

 
Prefeitura Municipal de Cáceres, 22 de março de 2021. 

 
 
 

Maikon Carlos de Oliveira 
Procurador Geral do Município 
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Despacho Proc. Administrativo Processo Licitatório - 18- 370/2021

De: Alice A. - SMA-CPL

Para: SME - Secretaria Municipal de Educação 

Data: 22/03/2021 às 09:28:19

 

Senhora secretária,

Em anexo, documento de adjudicação para assinatura, em seguida, encaminhar para a etapa 10.

Atenciosamente,

_

Alice de Fátima Gonzaga Araujo  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Anexos:

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 08-2021.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Laurenir Ramos Cebalho Rib... 22/03/2021 09:31:45 ICP-Brasil LAURENIR RAMOS CEBALHO RIBEIRO CPF 895.904.4...

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 72D1-4915-CF5A-5F7D 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA Nº 08/2021 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 370/2021 
 
Interessada: Secretaria Municipal de Educação 
 
Objeto: Dispensa de Licitação visando à contratação de empresa para prestação de serviços de 
exames de audiometria nos motoristas do transporte escolar da Prefeitura de Cáceres-MT. 
 
 
Empresa: CLÍNICA MÉDICA SOCORRITO LTDA - CNPJ N.º 33.061.797/0001-96, perfazendo 
o valor total de R$ 1.020,00 (mil e vinte reais). 
 
Fundamento: Art. 24 da Lei 8.666/93 amparados nos princípios da finalidade pública e princípio 
da continuidade do serviço público. 
 
Adjudico a Dispensa de Licitação em consonância com o Parecer Jurídico nos termos do Art. 24, 

da Lei Federal n° 8.666 /1993. 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Cáceres, 22 de março de 2021. 

 
 

  
 

Laurenir Ramos Cebalho Ribeiro 
Secretária Municipal de Educação 
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Despacho Proc. Administrativo Processo Licitatório - 19- 370/2021

De: Laurenir R. - SME

Para: SMA-CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Data: 22/03/2021 às 09:32:14

 

Segue assinado.

Att

_

Laurenir Ramos Cebalho Ribeiro 

Secretária Municipal de Educação

Decreto n.02  de 04/01/2021
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Despacho Proc. Administrativo Processo Licitatório - 20- 370/2021

De: Maria L. - SMA-CPL

Para: SMA-CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Data: 24/03/2021 às 12:24:47

 

Anexamos ao presente processo os comprovantes de publicação.

_

Maria Solange SáLeite

Comissão Permanente de Licitação

Anexos:

PUBLICAÇÃO AMM.pdf

PUBLICAÇÃO TCE.pdf
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Despacho Proc. Administrativo Processo Licitatório - 21- 370/2021

De: Maria L. - SMA-CPL

Para: SME - Secretaria Municipal de Educação 

Data: 24/03/2021 às 12:29:57

 

AVISO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO – DISPENSA Nº 08/2021

Interessada:SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Objeto: Dispensa de Licitação visando à contratação de empresa para prestação de serviços de exames de
audiometria nos motoristas do transporte escolar da Prefeitura de Cáceres-MT.

Informamos que o processo já foi Homologado e já esta disponível para Empenho e demais
encaminhamentos.

_

Maria Solange SáLeite
Comissão Permanente de Licitação
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Nota interna

De: Alice A. - SMA-CPL

Para:  -  

Data: 24/03/2021 às 14:57:55

 

_

Alice de Fátima Gonzaga Araujo  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Anexos:

Portaria da Comissão 53.2021.pdf
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PORTARIA Nº 053 
DE 20 DE JANEIRO DE 2021. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 74, inciso VIII, da Lei Orgânica 
Municipal, e o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o Decreto nº. 288 de 10 de maio de 2010, alterada 
pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto nº. 098, de 24 de 
fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01 de abril de 2013, e: 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao memorando sob nº 

2065, de 19 de janeiro de 2021; 
                                                   
R E S O L V EM: 
 
Art. 1º Designar a servidora ALICE DE FATIMA GONZADA ARAUJO, para 

exercer a função de Presidente da Comissão Permanente de Licitação – CPL, 
destinada a promover o julgamento das propostas que forem apresentadas nas 
licitações a serem realizadas pela Prefeitura Municipal de Cáceres. 

 
Art. 2º Cabe ao Presidente da Comissão Permanente: 

I - A coordenação dos trabalhos da comissão permanente e a condução do 
procedimento licitatório; 
II – Elaborar as minutas dos editais, tendo como base a justificativa, o termo de 
referência e demais informações constantes nos processos; 
III - Convocar os demais membros para a participação nas reuniões, com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas; 
IV - Abrir, presidir e coordenar a lavratura de atas e encerrar as sessões desse 
colegiado; 
V - Promover as medidas necessárias ao processamento e julgamento de licitações e 
pedidos de cadastramento; 
VI - Anunciar as deliberações da Comissão Permanente; 
VII - Julgar os recursos interpostos contra ato da Comissão Permanente; 
VIII - Instruir os Protocolos a cargo da Comissão Permanente, determinando a 
juntada ou o desentranhamento de documentos pertinentes; 
IX - Resolver, quando forem de sua competência decisória, os pedidos apresentados 
nas sessões públicas; 
X - Votar; 
XI - Solicitar informações necessárias à tramitação dos Protocolos a cargo da 
Comissão Permanente a que preside e prestar informações sempre que solicitadas; 
XII - Relacionar-se com terceiros, estranhos ou não à Administração Direta 
Municipal licitante, no que respeita aos interesses da Comissão Permanente que 
preside; 
XIII - Solicitar às autoridades competentes servidores para o desempenho de 
funções burocráticas pertinentes à Comissão Permanente; 
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XIV - Prestar informações em mandado de segurança impetrado contra ato do 
Presidente da Comissão Permanente; 

 
XV - Assinar os editais de licitação; 
XVI – Encaminhar processos à Procuradoria Geral do Município para análise dos 
recursos interpostos contra ato da Comissão Permanente; 
XVII - Realizar outras atribuições listadas na Lei Federal nº 8.666 /1993. 
 

Art. 3º Designar a servidora, DÉBHORA BELUSSI e o servidor WILTON 
BENTO PIMENTA, para exercerem a função de Pregoeiro (a). 

 
Art. 4º As atribuições do Pregoeiro incluem: 

I - A coordenação dos trabalhos da equipe de apoio e a condução do procedimento 
licitatório; 
II - Elaborar as minutas dos editais, tendo como base a justificativa, o termo de 
referência e demais informações constantes nos processos; 
III - O credenciamento dos interessados, mediante a verificação dos documentos 
que comprovem a existência de poderes para formulação de propostas, e os demais 
atos inerentes ao certame; 
IV - O recebimento da declaração dos licitantes do pleno atendimento aos requisitos 
de habilitação, bem como dos envelopes-proposta de preços e dos envelopes-
documentos de habilitação; 
V - A abertura dos envelopes-proposta, a análise e desclassificação das propostas 
cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital; 
VI - A seleção e a ordenação das propostas não desclassificadas, observado o 

disposto nos incisos VIII e IX, do artigo 4º, da Lei nº 10.520/2002; 

VII - A classificação das ofertas, conjugadas as propostas e os lances, e a decisão 
motivada a respeito de aceitabilidade do menor preço; 
VIII - A negociação do preço com vistas à sua redução; 
IX - A análise dos documentos de habilitação do autor da oferta de melhor preço; 
X - A adjudicação do objeto ao licitante vencedor, se não tiver havido manifestação 
de recorrer por parte de algum licitante, nos termos do inciso XVII, do artigo 12, 
deste regulamento; 
XI - A elaboração da ata de sessão pública, que conterá, sem prejuízo de outros 
elementos, o registro: 

a) Do credenciamento dos representantes dos proponentes presentes na sessão; 
b) Das propostas apresentadas, das desclassificadas e das selecionadas para a 

etapa de lances; 
c) Dos lances e da classificação das ofertas; 
d) Da decisão a respeito da aceitabilidade do menor preço; 
e) Da negociação de preço; 
f) Da análise dos documentos de habilitação; 
g) Da manifestação de intenção do licitante interessado em recorrer, se houver, 

com a correspondente motivação; 
XII – O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à 
autoridade competente, visando à homologação do certame e à contratação; 
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XIII – Propor a revogação ou anulação do processo licitatório à autoridade 
competente.  
 

Art. 5º Designar os servidores: André Felipe Campos Artiaga, Maria 
Solange Sá Leite e Luciene Etiene de Souza, para compor como membros da 
Comissão Permanente de Licitação. 

 
Art. 6º As atribuições dos membros da Comissão Permanente de Licitação 

incluem: 
 

 

I - Auxiliar na elaboração das minutas dos editais, tendo como base a justificativa, 
o termo de referência e demais informações constantes nos processos; 
II - Auxiliar o presidente em todas as fases do processo licitatório, bem como 
elaboração de edital, dentre outros; 
III - Auxiliar nas análises de encaminhamento dos processos das fases interna         
e externa da licitação e pregão; 
IV - Auxiliar o Presidente nas fases de abertura, julgamento, encerramento das 
sessões públicas; 
V - Auxiliar nos serviços inerentes a recursos interpostos; 
VI - Auxiliar o pregoeiro em todas as fases do pregão; 
VII - Auxiliar o Pregoeiro nas fases de abertura, julgamento, encerramento das 
sessões públicas do Pregão. 
 

Parágrafo Único – A comissão Permanente de Licitação terá validade de 
01(um) ano, de acordo com o Art. 51§4º, da Lei 8666/1993, a partir de 21 de 
janeiro de 2021. 
 
 

     Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando a Portaria nº 056, de 21 de janeiro de 2020. 
   

  Prefeitura Municipal de Cáceres, 20 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 

WILSON MASSAHIRO KISHI 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita Municipal de Cáceres 
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Proc. Administrativo Processo Licitatório - 384/2021

De: Arci Rezende Pereira da Rosa - SME-CCPL

Para: SME - Secretaria Municipal de Educação 

Data: 15/03/2021 às 15:59:19

Setores (CC):

SME, SME-N

Setores envolvidos:

SME, SMA-CACBS, SME-N, SME-CCPL, SMFIN, SMFIN-CT, SMFIN-CCG, SMPLAN, SMPLAN-GA

Contratação Direta Serviço de Instalação e Manutenção de Climatizador

 

 Pelo Presente, encaminhamos à Vossa Senhoria, termo de referência abaixo junto com toda a documentação
necessária em anexo para que seja encaminhado à Coordenadoria de Aquisição/SMA para conhecimento e
providências. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 08/2021 – SME

 

1 OBJETO

 Contratação direta de empresa especializada para prestação de serviços de serviço de instalação geral e
manutenção de climatizador de ar, visando atender o Armazém de Distribuição da Alimentação Escolar através da
Secretaria Municipal de Educação de Cáceres-MT.

Conforme condições, quantidades e especificação neste instrumento:

                

ITEM COD.
TCE

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD.

01 00035293

SERVICO DE INSTALACAO EM GERAL - DO TIPO INSTALACAO DE
CLIMATIZADOR DE AR, POTENCIA 2 CV, VAZAO ENTRE 55.000 A 57.000
M3H.

 

 

 

UN

1
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02
00050685

 

SERVICO DE MANUTENCAO DE APARELHO/SISTEMA DE
REFRIGERACAO - DO TIPO LIMPEZA DE CLIMATIZADOR DE AR DE
55.000 A 57.000 M3H, COM MANUTENCAO CORRETIVA E INCLUSÃO DO
FORNECIMENTOS DE MATERIAIS.

 

 UN 1

2 JUSTIFICATIVA

A alimentação adequada é um direito humano, contemplado no artigo 25 da Declaração Universal dos Direitos
Humanos de 1948 e, também está inclusa no artigo 6º da Constituição Federal. Compreendendo a importância de
uma alimentação adequada, é decretada a Lei 11.947, de 16 de junho de 2009, alterada posteriormente pela Lei
13.987, de 07 de abril de 2020, a qual dispõe sobre o direito dos alunos da educação básica pública à alimentação
escolar, que visa a garantia da segurança alimentar e nutricional dos alunos e, resolve que é dever do Estado
subsidiar a alimentação escolar.

Entende-se então, por alimentação escolar toda alimentação saudável e adequada oferecida em ambiente escolar, a
fim de contribuir para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em
conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica.

À vista disso, é objetivo precípuo da Secretaria Municipal de Educação a garantia de acesso à educação infantil e
ensino fundamental de qualidade para as crianças em idade escolar no município de Cáceres, o que inclui o
atendimento dos alunos com a alimentação escolar. Para que haja a oferta deste serviço o município conta com o
Armazém de Distribuição de Alimentação Escolar, local em que se recepciona, armazena e distribui até as unidades
escolares, os alimentos que compõe os cardápios. Para assegurar a qualidade da alimentação escolar tem-se como
requisito a adoção das Boas Práticas de Fabricação, que são regulamentadas por legislações que recomendam quais
procedimentos devem ser executados nos Serviços de Alimentação para não comprometer a integridade e qualidade
dos produtos e/ou até mesmo acarretar na perda dos alimentos.

Considerando que o Armazém de Distribuição de Alimentação Escolar não possui fonte de ventilação natural
suficiente para proporcionar conforto térmico ao ambiente, uma vez que, esta é uma região com temperaturas
elevadas, isso pode implicar na qualidade do serviço, pois se realiza o recebimento semanal, de cerca de 4.000 kg de
hortifruti provenientes da Agricultura Familiar e, a permanência destes alimentos perecíveis sob elevadas
temperaturas pode acarretar a maturação precoce e deterioração destes produtos. Além disso, as altas temperaturas
do ambiente comprometem a saúde do trabalhador, visto que, o ambiente torna-se insalubre para desempenhar as
atividades laborais, podendo causar doenças ocupacionais como cansaço, abatimento, dor de cabeça, vertigem, mal
estar, fraqueza e inconsciência, desidratação, aumento ou diminuição da pressão arterial corporal do colaborador e,
consequentemente comprometer a produtividade.

Á luz das considerações supracitadas e, a fim de atender a Resolução RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004, a
qual dispõe que nos Serviços de Alimentação a ventilação deve garantir a renovação do ar e a manutenção do
ambiente de trabalho livre de fungos, gases, fumaça, pós, partículas provenientes condensação de vapores, que
possam comprometer a qualidade higiênico-sanitária do alimento, bem como, ofertar melhores condições de trabalho
aos servidores, seguindo que se estabelece na Norma Regulamentadora – NR 9, que as instituições devem elaborar
e implantar o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, visando à preservação da saúde e da
integridade dos trabalhadores, através da antecipação, reconhecimento, avaliação e consequente controle da
ocorrência de riscos ambientais existentes ou que venham a existir no ambiente de trabalho, devido aos agentes
físicos, químicos e/ou biológicos que, em função de sua natureza, concentração ou intensidade e tempo de
exposição, são capazes de causar danos à saúde do trabalhador. Sendo que, consideram-se como agentes físicos
as diversas formas de energia a que possam estar expostos os trabalhadores, tal como as temperaturas extremas,
ruído, dentre outros fatores, para que assim, possam desempenhar suas atividades, torna-se imprescindível adotar a
ventilação artificial, com a instalação e manutenção do climatizador no Armazém de Distribuição de Alimentação
Escolar.

Vale ressaltar a relevância dos aludidos serviços, visto que assim haverá celeridade para a correção de defeitos
apresentados no equipamento, bem como, mantê-lo em perfeitas condições de funcionamento e conservação,
objetivando ainda, conservar o bem público, a se evitar desta forma, transtornos para a Administração no
desempenho cotidiano de suas atividades.

Isto posto, faz-se necessária a contratação do serviço de instalação e manutenção corretiva com fornecimento de
materiais e mão de obra do climatizador no Armazém de Distribuição da Alimentação Escolar do munícipio de
Cáceres – MT, a fim de garantir o funcionamento adequado deste, assegurar o armazenamento, de forma confiável,
dos alimentos e, atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação, por meio da Coordenadoria de Logística e
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Alimentação Escolar e as legislações vigentes para este seguimento.

 

3 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 Os serviços a serem executados compreendem instalação e a manutenção corretiva que incluem a realização de
todos os testes elétricos e mecânicos, revisão, calibragem, verificação das condições operacionais do equipamento,
análise de vazamentos, condição de lubrificação de componentes internos, eficiência, consumo elétrico, limpeza e
troca de peças e acessórios do equipamento objeto do presente contrato.

3.2 Da manutenção corretiva

3.2.1 A manutenção corretiva, possui o objetivo de reparação, restauração, conserto, substituição de aparelhos,
componentes, acessórios ou peças na busca de corrigir falhas;

3.2.2 A manutenção corretiva far-se-á sobre qualquer defeito apresentado no equipamento e que inviabilize o seu
regular funcionamento;

3.2.3  A substituição de peças e acessórios somente poderá ser executada mediante apresentação de orçamento
prévio, discriminando os serviços a serem efetuados, as peças e/ou acessórios de reposição, o qual ficará sujeito à
autorização por parte da CLAE / SME. Caso não haja autorização prévia, não deverá ser executado o serviço.

3.2.4 Caso seja identificado um defeito no sistema ou equipamento, a CONTRATADA deverá apresentar laudo
técnico com proposta de substituição de peças;

3.2.5 A manutenção corretiva atenderá as atividades abaixo:

a) Eliminar danos e corrosão;

b)Realizar a troca de peças danificadas por novas;

c) Proceder à imediata recuperação dos aparelhos que se encontram fora de funcionamento;

d) Verificar existência de vazamentos, reparar se necessário;

e) Revisar todas as partes metálicas do equipamento, eliminando os pontos de oxidação;

f) Verificar o funcionamento do motor elétrico, do sistema hidráulico, conjunto de hélice, e realizar os reparos e trocas
se for o caso;

g) Outros serviços que devam ser executados para colocar equipamentos em operatividade.

3.3 Do serviço de instalação:

3.3.1 O serviço de instalação do climatizador de ar será realizado para garantir o funcionamento adequado deste,
assegurando assim o armazenamento, de forma confiável, dos alimentos e, atender a demanda do Armazém da
Alimentação Escolar.

4 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1– A Contratante obriga-se a:

4.1.1. Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada caso a mesma não cumpra o
estabelecido no presente contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93;

4.1.2 Acompanhar o andamento dos serviços e expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua execução,
podendo impugnar os serviços que estejam mal executados, os quais deverão ser refeitos, correndo as despesas
oriundas destes serviços por conta da Contratada;

4.1.3 Intervir na prestação dos serviços ou interromper a sua execução nos casos e condições previstos na Lei nº
8.666/93;

4.1.4 Efetuar o pagamento devido à contratada pelos serviços executados de acordo com as disposições do presente
contrato;

4.1.5 Denunciar as infrações cometidas pela contratada e aplicar-lhe as penalidades cabíveis nos termos da Lei nº
8.666/93;
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4.1.6 Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos na Lei nº 8.666/93;

4.1.7 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente
designado;

5 OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

5.1– A Contratada obriga-se a:

5.1.1 Executar os serviços objeto deste instrumento com fidedignidade aos registros dos bancos de dados da
Prefeitura, facultada alteração de dados que julguem necessários desde que possuam autorização da contratante,
sob as penas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;

5.1.2 Executar todos os serviços objetos deste instrumento de acordo com a sua proposta de preço,
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores;

5.1.3 Exigir da contratante o cumprimento da legislação, bem como das orientações emanadas por esta visando o
sucesso da Administração Pública Municipal;

5.1.4 Executar todos os serviços objeto deste instrumento dentro do prazo estipulado ou solicitado pela contratante,
sob as penas da Lei nº 8.666/93;

5.1.5 Atender a todas as exigências deste instrumento e executar todos os serviços contratados assumindo os ônus
da prestação inadequada dos trabalhos;

5.1.6 Tratar como confidenciais todas as informações e dados técnicos, administrativos e financeiros contidos nos
documentos da contratante, guardando sigilo perante terceiros;

5.1.7 Emitir a Nota Fiscal da prestação dos serviços;

5.1.8 Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente objeto,
bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas;

5.2 Para perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar de mão de obra, além de todos os
equipamentos, ferramentas, utensílios necessários, nas quantidades necessárias à eficaz execução dos serviços;

5.3 A CONTRATADA será responsável por executar os serviços de instalação e  manutenção no horário de
expediente normal do Armazém de Distribuição da Alimentação Escolar (das 07h30min às 11h30min e das 13h30min
às 17h30min), bem como, executar ou finalizar serviços iniciados durante o expediente normal, em finais de semana,
nos casos em que as pendências prejudiquem as atividades essenciais da CONTRATANTE. Nestes casos, a
CONTRATADA deverá formalizar solicitação de autorização à CONTRATANTE;

5.4 A CONTRATADA deverá realizar testes e ajustes após os reparos para garantir o perfeito funcionamento dos
equipamentos;

5.5 O equipamento e/ou qualquer componente que apresentar defeito e precisar ser removido das dependências do
Armazém de Distribuição da Alimentação Escolar para as dependências da CONTRATADA, somente será aceito
mediante o atendimento das seguintes condições:

a) Parecer técnico da CONTRATADA justificando a necessidade de remoção do equipamento e a data prevista para
a sua devolução;

b)Autorização da CLAE / SME;

c)Atender aos procedimentos legais de saída de bens permanentes da SME;

d) Embalagem, transporte adequado, seguro, rápido e eficaz por conta, ônus e responsabilidade da CONTRATADA.

6 DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou
Fatura, correspondente no setor competente, devidamente atestada através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado com recursos próprios;

6.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato;

6.1.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
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circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

6.1.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento;

7 DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO:

7.1 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego
de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993;

7.2 A fiscalização do contrato administrativo será exercida pela Engenheira Thais Dutra de Souza Militão, CPF: CPF:
012.090.162-57, como fiscal titular, e a servidora Vanilda Soares Prudêncio, CPF n. 059.661.631-70 como fiscal
suplente,  aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará
ciência à Administração;

7.3 Ao fiscal do contrato deverá assinar e firmar compromisso do contrato juntamente com os demais contratante,
contratada e testemunhas, cabendo ao mesmo uma via do contrato assinado.  Nesse sentido salientamos a
necessidade de que o contrato seja gerado em 03 (três) vias de igual teor;

7.4 A fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou vícios observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

8 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa a Contratada que:

8.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas;

8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

8.1.4. Cometer fraude fiscal;

8.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termo de Referência, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas neste termo de referência, sujeita à contratada a
multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho.

8.4. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do
objeto, ao ÓRGÃO poderá garantir a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o valor adjudicado.

8.5. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação
regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita às seguintes penalidades:

a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado;

b) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Órgãos/Entidades por prazo
de até 05 (cinco) anos.

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.6. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus,
acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber
deste Órgão, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento
da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão
competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda o ÓRGÃO proceder à cobrança
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judicial da multa.

8.7. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO.

 9 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução do presente Termo de Referência correrão à conta de recursos próprios e
vinculados do orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional:

Órgão/Unidade Funcional-Programática Natureza da Despesa Fonte de Recursos

02.07.01 12.122.1004.2245 3.3.90.39.00
0.1.01.

Gastos com educação

 

 

_

Arci Rezende Pereira da Rosa

Coordenador de Compras e Processos Licitatórios - Decreto 204/2021

     

Anexos:

Certida SEFAZ-MT - Muniz & Muniz.pdf

Certidao FGTS - Muniz e Muniz.pdf

Certidao Municipal - Muniz e Muniz.pdf

Certidao Receita Federal - Muniz e Muniz.pdf

Certidao Trabalhista - Muniz e Muniz.pdf

Consulta CNPJ  Muniz e Muniz.pdf

Cotacao  de Preco Muniz e Muniz.pdf

Cotacao de Preco - Anna Gabriela.pdf

Cotacao De Preco - Nautica.pdf
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CND Nº 0031573836
 

 

 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 15/03/2021  Hora da emissão: 13:48:23

 

Nome/denominação do sujeito passivo: MUNIZ E MUNIZ LTDA 

CNPJ: 21.685.658/0001-54

 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

 

Certidao válida até: 13/04/2021. 

Fornecimento gratuito

 

 

Número de Autenticação: TUTBAAA2LAMK92AK
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15/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 21.685.658/0001-54
Razão Social:MUNIZ E MUNIZ LTDA ME
Endereço: RUA CORONEL PONCE 267 / CENTRO / CACERES / MT / 78200-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/03/2021 a 13/04/2021 
 
Certificação Número: 2021031501475925747856

Informação obtida em 15/03/2021 14:57:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTID­O NEGATIVA DE DeBITOS  - Nº 2195/2021

Prefeitura Municipal de Cáceres

ESTADO DE MATO GROSSO  

 

Certifico  que encontra-se 4UITE até a presente data com  o Município de Cáceres,
referente aos tributos municipais(Mobiliário e Imobiliário)  sujeitos ao CONTRIBUINTE abaixo
identificado:

Inscrição: 21.685.658/0001-54 (CNPJ)

Contribuinte: MUNI= E MUNI= LTDA

Endereço: RUA CORONEL PONCE 267 
CENTRO  

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do Município de Cáceres de cobrar quaisquer
débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do período compreendido
nesta certidão.

Cáceres (MT), 15 de março de 2021.

AVENIDA. BRASIL, nº 119 - Cáceres - MT - CEP 78200-000 - Fone: (65) 32231500
CNPJ  03.214.145/0001-83  -  e-mail: caceres.cidadaoonline@gmail.com

A autenticidade desta certidão pode ser verificada no endereço www.caceres.mt.gov.br.
Certidão emitida em 15/03/2021 as 13:45:58h. -  Código de Validação A541F3.T9B5A5.J6I046

Certidão válida até 15/04/2021.

PLANO DIRETOR CÁCERES-MT O futuro é agora.Participe! Sua Contribuição fará da nossa cidade, um lugar
melhor.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MUNIZ E MUNIZ LTDA
CNPJ: 21.685.658/0001-54 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 03:15:32 do dia 05/03/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/09/2021.
Código de controle da certidão: 87EA.FBAB.F949.7C9F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MUNIZ E MUNIZ LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 21.685.658/0001-54

Certidão nº: 9271280/2021

Expedição: 15/03/2021, às 14:56:48

Validade: 10/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que MUNIZ E MUNIZ LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 21.685.658/0001-54, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

1Doc:  Proc. Administrativo Processo Licitatório - 384/2021  |  Anexo: Certidao Trabalhista - Muniz e Muniz.pdf (1/1)        11/37



15/03/2021

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
21.685.658/0001-54
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
13/01/2015 

 
NOME EMPRESARIAL 
MUNIZ E MUNIZ LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NOVOS VENTOS 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.65-6-00 - Com ércio atacadista de m áquinas e equipam entos para uso com ercial; partes e peças  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43.22-3-02 - Instalação e m anutenção de sistem as centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de m áquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
com ercial 
77.39-0-99 - Aluguel de outras m áquinas e equipam entos com erciais e industriais não especificados
anteriorm ente, sem  operador 
46.19-2-00 - Representantes com erciais e agentes do com ércio de m ercadorias em  geral não especializado 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Em presária Lim itada 

 
LOGRADOURO 
R CORONEL PONCE 

NÚMERO 
267 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
78.200-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CACERES 

UF 
MT 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(65) 3224-2800 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/01/2015 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/03/2021 às 12:19:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 
Coordenadoria de Compras e Processos Licitatórios 

E-mail Funcional: sme.compra@gmail.com 
Celular Funcional: 9.8463-3610 

COTAÇÃO DE PREÇO PRELIMINAR 
 

Cotação preliminar para contratação direta de empresa  para serviço de instalação de climatizador 

e de manutenção, visando atender o Armazém da Alimentação Escolar através da Secretaria 

Municipal de Educação (SME). 

 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO 
QUA
NTID
ADE 

UNI
D 

VALOR 
UNIT. R$  

VALOR 
TOTAL R$ 

01 
 SERVICO DE INSTALACAO EM 

GERAL - DO TIPO INSTALACAO DE 

CLIMATIZADOR DE AR, POTENCIA 2 

CV, VAZAO ENTRE 55.000 A 57.000 

M3H. 

 
 
 
 
01 

UN 

 
 
 

1.000,00 

 
 
 

1.000,00 

02 SERVICO DE MANUTENCAO DE 

APARELHO/SISTEMA DE 

REFRIGERACAO - DO TIPO LIMPEZA 

DE CLIMATIZADOR DE AR DE 55.000 

A 57.000 M3H, COM MANUTENCAO 

CORRETIVA E INCLUSÃO DO 

FORNECIMENTOS DE MATERIAIS. 

 
 
 
 
 
 
 
01 UN 

 
 
 
 
 
 
 

2500,00 

 
 
 
 
 
 
 

2500,00 

VALOR TOTAL R$  
3.500,00 

 
Declaramos que nos preços propostos no presente documento estão inclusas todas as despesas, tais como impostos, 
taxas, transporte, entrega, lucro e demais custos diretos e indiretos, não cabendo quaisquer alegações posteriores de 
omissão de custos na proposta, bem como pleitos adicionais. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 
Coordenadoria de Compras e Processos Licitatórios 

E-mail Funcional: sme.compra@gmail.com 
Celular Funcional: 9.8463-3610 

 
________ANNA GABRIELA CNPJ 28.003.332/0001-49________ 

CARIMBO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 

DATA: __09__/__03_/2021. 
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Despacho Proc. Administrativo Processo Licitatório - 1- 384/2021

De: Laurenir R. - SME

Para: SMA-CACBS - Coordenadoria de Aquisição e Controle de Bens e Serviços 

Data: 15/03/2021 às 16:04:47

 

Prezado

Encaminho para vosso conhecimento e demais providências.

Att

_

Laurenir Ramos Cebalho Ribeiro 

Secretária Municipal de Educação

Decreto n.02  de 04/01/2021
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Despacho Proc. Administrativo Processo Licitatório - 2- 384/2021

De: Fabricio N. - SMA-CACBS

Para: SMPLAN - Secretaria Municipal de Planejamento 

Data: 15/03/2021 às 16:08:23

Setores (CC):

SMPLAN, SMPLAN-GA

 

Segue para providencia.

_

Fabricio Aurelio Souza Nonato 

Assistente Administrativo
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Despacho Proc. Administrativo Processo Licitatório - 3- 384/2021

De: Jerônimo Gonçalves Pereira - SMPLAN-GA Redigido por Eliete S.

Para: SMFIN - Secretaria Municipal de Finanças 

Data: 15/03/2021 às 16:37:11

 

À SEFIN:

Interessado: Secretaria Municipal de Educação.

Processo Licitatório nº 384, datado de 15/03/2021.

Recebido pela SMPLAN na data de 15/03/2021.

Trata-se de processo de despesa oriundo da Secretaria Municipal de Educação, no qual solicita informações
orçamentárias, visando à contratação de serviços de instalação geral e manutenção de climatizador de ar, para
atender o Armazém de Distribuição da Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação de Cáceres-MT,
conforme consta no Termo de Referência nº 08/2021-SME, bem como as demais descrições contidas neste
processo.

Informo que a despesa se enquadra no PPA, LDO e LOA de 2021, nas seguintes classificações funcionais-
programática:

Órgão/Unidade Funcional-
Programática

Natureza da Despesa por
modalidade de aplicação

Fonte de Recursos

020701
12 122 1004
2245

3.3.90
(0.1.01) Receita de Impostos e de
Transferências de Impostos - Educação.

Cáceres-MT, 15 de Março de 2021.

Jerônimo Gonçalves Pereira

Secretário Municipal de Planejamento

Decreto nº 017/2021

—

Jerônimo Gonçalves Pereira 

Secretário de Planejamento

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jerônimo Gonçalves Pereira... 16/03/2021 11:28:41 ICP-Brasil JERONIMO GONCALVES PEREIRA CPF 570.304.301-8...

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6240-A7BF-DD35-F7CF 
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Despacho Proc. Administrativo Processo Licitatório - 4- 384/2021

De: GESICA S. - SMFIN

Para: SMFIN-CCG - Contabilidade Geral 

Data: 15/03/2021 às 16:48:00

 

Ao Contador Geral 

Para informar Saldo de Dotação.

At:

ARNALDODONIZETETRALDI

Secretário Municipal de Finanças

Decreto: 008/2021

_

Gesica Chaika da Silva  

Coordenadora Geral / SMFIN

Decreto 033/2021

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

GESICA CHAIKA DA SILVA 15/03/2021 16:48:10 ICP-Brasil GESICA CHAIKA DA SILVA CPF 024.943.751-18

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3D36-4E84-8297-C0A8 
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Despacho Proc. Administrativo Processo Licitatório - 5- 384/2021

De: Edimara A. - SMFIN-CCG

Para: SMFIN-CT - Coordenadoria de Tesouraria 

Data: 15/03/2021 às 16:58:45

 

À Coordenação de Tesouraria:

                        

PARECER CONTÁBIL

Em atenção à solicitação da Coordenação Geral da SMFIN, para verificar a existência de recursos orçamentários
para assegurar a execução do objeto em epígrafe, CERTIFICOque os mesmos estão disponíveis, conforme consta
na classificação especificada abaixo:

2.245 - 3.3.90.39.17 (0.1.01). Ficha 421

Desta forma, solicito informar saldo financeiro. 

                        

Eliseu Lucas Monteiro

Contador Geral – CRC/MT 8912/O-0

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

ELISEU LUCAS MONTEIRO 17/03/2021 16:03:22 ICP-Brasil ELISEU LUCAS MONTEIRO CPF 865.703.231-72

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D244-E8BE-B318-0041 
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Despacho Proc. Administrativo Processo Licitatório - 6- 384/2021

De: Elisio S. - SMFIN-CT

Para: SME - Secretaria Municipal de Educação 

Data: 16/03/2021 às 09:40:34

 

À   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

INFORMAMOS QUE O SALDO FINANCEIRO DE RECURSOS FONTE ( 0.1.01 ) DEPENDERA DE ARRECADAÇÃO
DO MUNICIPIO.

Adas Alexandre Rodrigues - SMFIN-CT

_

Elisio da Silva 
Auxiliar Administrativo

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Adas Alexandre Rodrigues 16/03/2021 11:40:24 ICP-Brasil ADAS ALEXANDRE RODRIGUES CPF 021.266.151-54

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B7A0-3680-91FF-EBA4 
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Despacho Proc. Administrativo Processo Licitatório - 7- 384/2021

De: Laurenir R. - SME

Para: SME-CCPL - Coordenadoria de Compras e Processos Licitatórios  - A/C Arci R.

Data: 16/03/2021 às 09:49:59

 

_

Laurenir Ramos Cebalho Ribeiro 

Secretária Municipal de Educação

Decreto n.02  de 04/01/2021
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Despacho Proc. Administrativo Processo de Despesa - 4.290/2021

De: Arci Rezende Pereira da Rosa - SME-CCPL

Para: SME - Secretaria Municipal de Educação 

Data: 16/03/2021 às 11:48:39

 

Prezada Senhora, considerando o Processo Administrativo n. 384-21, segue a solicitação de compra n. 00104-21
para assinatura e também o Pre Empenho n. 01180-21 para assinatura e posterior encaminhamento à SEFIN para
elaboração do Empenho.

Atenciosamente,

_

Arci Rezende Pereira da Rosa

Coordenador de Compras e Processos Licitatórios - Decreto 204/2021

   

Anexos:

Pre Empenho n. 1180 - Muniz e Muniz.pdf

Solicitacao n. 00104-21 para assinatura.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Laurenir Ramos Cebalho Rib... 16/03/2021 11:51:50 ICP-Brasil LAURENIR RAMOS CEBALHO RIBEIRO CPF 895.904.4...

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: DC21-8E4C-0370-92E4 
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Página 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
AVENIDA BRASIL, 119

03.214.145/0001-83CNPJ:

01180/21
Pedido Data Emissão

16/03/2021
Responsável

LAURENIR RAMOS CEBALHO RIBEIRO
Poder

Órgão

Unidade / Setor

PODER EXECUTIVO
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Centro de Custo SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

00104/21
Nº Solicitação

Pedido de Empenho

421 1.980,00Ficha: Valor
020701 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
3.3.90.39.17.00 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
12.122.1004.2245.0000 MANUT E ENC.C/AS ATIVIDADES DO ARMAZEM DE DISTR ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

F.R.:
01
1

Receita de Impostos e de Transferências de
Recursos do Exercício Corrente

MUNIZ E MUNIZFornecedor 18880COD:
Endereço: RUA GENERAL OSORIO CPF/CNPJ: 21.685.658/0001-54

CACERES

Discrição Produto Unid Quant $ Unit Valor

Nº:
CENTROBairro: CIDADE: UF: MT

Observação
Pedido de Empenho gerado a partir do Processo Administrativo n. 384-21, cujo objeto é Contratação direta de empresa especializada 
para prestação de serviços de serviço de instalação geral e manutenção de climatizador de ar, visando atender o Armazém de Distribui
ção da Alimentação Escolar através da Secretaria Municipal de Educação de Cáceres-MT.

005.079.075 1,00 600,00U, .    ;- , .    SERVICO DE INSTALACAO E DESINSTALACAO EM GERAL - DO TIPO INSTALACAO DE CLIM
ATIZADOR DE AR, POTENCIA 2 CV, VAZAO ENTRE 55.000 A 57.000 M3H, COM SUPORTE

005.079.074 1,00 1.380,00U, .    ;- , .    SERVICO DE MANUTENCAO DE APARELHO/SISTEMA DE REFRIGERACAO - DO TIPO MANUT
ENÇÃO CORRETIVA DE CLIMATIZADOR DE AR, POTENCIA 2 CV, VAZAO ENTRE 55.000 A 57.
000 M3H

---------------------------------------------------------

Total Pedido

1.980,00

LAURENIR RAMOS CEBALHO RIBEIRO

1Doc:  Proc. Administrativo Processo de Despesa - 4.290/2021  |  Anexo: Pre Empenho n. 1180 - Muniz e Muniz.pdf (1/1)        25/37



AVENIDA BRASIL, 119

CNPJ:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Resultado da Cotação
03.214.145/0001-83

Bairro: Vila Mariana
(65)3223-1500Telefone:

Página 1 de 1

Item Código Descrição Valor Médio

00104/21
16/03/2021

Número da Cotação: 
Data:

Qtd. Valor Total Médio

Descrição da Solicitação:Solicitação de Compra para Contratação Direta Serviço de Instalação e Manutenção de Climatizador

Unid.
1 005.079.075 600,001,00 600,00SERVICO DE INSTALACAO E DESINSTALACAO EM GERAL - DO TIPO INSTALACAO DE 

CLIMATIZADOR DE AR, POTENCIA 2 CV, VAZAO ENTRE 55.000 A 57.000 M3H, COM SUPORTE
UN

2 005.079.074 1.380,001,00 1.380,00SERVICO DE MANUTENCAO DE APARELHO/SISTEMA DE REFRIGERACAO - DO TIPO 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE CLIMATIZADOR DE AR, POTENCIA 2 CV, VAZAO ENTRE 55.000 A 
57.000 M3H

UN

2 1.980,00 1.980,00TOTAL

Secretario (a)
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Despacho Proc. Administrativo Processo de Despesa - 1- 4.290/2021

De: Laurenir R. - SME

Para: SMFIN - Secretaria Municipal de Finanças 

Data: 16/03/2021 às 11:52:33

 

Prezado

Encaminho para vosso conhecimento e elaboração do empenho.

Att

_

Laurenir Ramos Cebalho Ribeiro 

Secretária Municipal de Educação

Decreto n.02  de 04/01/2021

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Laurenir Ramos Cebalho Rib... 16/03/2021 11:52:46 ICP-Brasil LAURENIR RAMOS CEBALHO RIBEIRO CPF 895.904.4...

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A9A8-CE6B-800F-F1D1 
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Despacho Proc. Administrativo Processo de Despesa - 2- 4.290/2021

De: GESICA S. - SMFIN

Para: SMFIN-CCG - Contabilidade Geral 

Data: 16/03/2021 às 16:16:16

 

Ao Contador Geral 

Providenciar de acordo com autorizado pelo ordenador de despesa.

ARNALDODONIZETETRALDI

Secretário Municipal de Finanças

Decreto: 008/2021

_

Gesica Chaika da Silva  

Coordenadora Geral / SMFIN

Decreto 033/2021

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

GESICA CHAIKA DA SILVA 16/03/2021 16:16:27 ICP-Brasil GESICA CHAIKA DA SILVA CPF 024.943.751-18

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 167A-D887-98C5-7B98 
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Nota interna

De: Arci Rezende Pereira da Rosa - SME-CCPL

Para:  -  

Data: 17/03/2021 às 15:24:48

 

Prezado Senhor;

Encaminhamos a Vossa Senhoria as informações referente a fundamentação da despesa conforme solicitado:
Considerando a Lei nº 8666/93 e o decreto nº 9.412/2018, em seu Art. 24. estabelecem com os limites da modalidade
Convite:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.

Atenciosamente,

_

Arci Rezende Pereira da Rosa

Coordenador de Compras e Processos Licitatórios - Decreto 204/2021

   

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Arci Rezende Pereira da Ro... 17/03/2021 15:24:58 1Doc ARCI REZENDE PEREIRA DA ROSA CPF 284.635.601...

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A3A9-DFA2-90D8-C8D7 
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Despacho Proc. Administrativo Processo de Despesa - 3- 4.290/2021

De: Edimara A. - SMFIN-CCG

Para: SME-CCPL - Coordenadoria de Compras e Processos Licitatórios 

Data: 17/03/2021 às 16:43:49

 

Segue empenho 2726/2021 para conhecimento.

Att;

_

Edimara Antoni Lopes Antunes

   Assistente Administrativo

Anexos:

emp 2726.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

03.214.145 /0001-83

NOTA DE EMPENHO

2726

16/03/2021DATA: 

Avenida Brasil, 119 - Jardim Celeste

Site: www.caceres.mt.gov.br E-mail: contabilidade.caceres@gmail.com

FONE: (65) 3223-1500
CELULAR: (65) 98427-0594

NOTA DE EMPENHO Nº 2726 FICHA: 421 PEDIDO Nº: 01180/21

LICITAÇÃO: DOCUMENTO: VENCIMENTO: 

NOME: MUNIZ E MUNIZ
ENDEREÇO:RUA GENERAL OSORIO

21.685.658/0001-54

CACERES

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO

Pedido de Empenho gerado a partir do Processo Administrativo n. 384-21, cujo objeto é Contratação direta de
empresa especializada para prestação de serviços de serviço de instalação geral e manutenção de climatizador de
ar, visando atender o Armazém de Distribuição da Alimentação Escolar através da Secretaria Municipal de
Educação de Cáceres-MT.

OR - Ordinario

DESCRIÇÃO
02

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

18880

CIDADE: CEP: 78200-000
BANCO: 748 0804AGÊNCIA: C/CONTA: 41535-8

PODER:

ÓRGÃO: 07

UNIDADE: 01

12FUNÇÃO:

SUB-FUNÇÃO: 122

PROGRAMA: 1004

PROJ-ATIVIDADE: 2245
3.3.90.39.17CATEG. ECONOMICA:

FONTE: 0

SUBELEMENTO:

4FUND. COMPRADIRETA:

CÓDIGO

CODIGO APLICAÇÃO: 200

Nº. CONTRATO:

Nº. OBRA:

1 01 000000

FONTE STN:

Art. 24, inciso II

EDUCAÇÃO

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Sem Detalhamento da Destinação de Recursos

1.111.0000

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

MANUT E ENC.C/AS ATIVIDADES DO ARMAZEM DE DISTR ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

EDUCAÇÃO MUNICIPAL

Administração Geral

Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PODER EXECUTIVO

000

1.980,00
VALOR EMPENHADO

Desconto
0,00

1.980,00VALOR LIQUIDO

SOLICITAÇÃO Nº: 

ITEM CÓDIGO DESCR. QTD UNID VL.UNT R$

CONTA DEBITO:
CONTA CREDITO:
NATUREZA MSC:

33231060000

3.3.90.39.99
21311010101 FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR (F)

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

PROCESSO:

3.3.90.39.17.00

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

VL.TOT R$
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação

MARCA

TEL.: 6599631897
Não

1 005.079.075 1SERVICO DE INSTALACAO E DESINSTALACAO EM GERAL - DO TIPO
INSTALACAO DE CLIMATIZADOR DE AR, POTENCIA 2 CV, VAZAO ENTRE
55.000 A 57.000 M3H, COM SUPORTE

UN 600,00 600,00

2 005.079.074 1SERVICO DE MANUTENCAO DE APARELHO/SISTEMA DE
REFRIGERACAO - DO TIPO MANUTENÇÃO CORRETIVA DE
CLIMATIZADOR DE AR, POTENCIA 2 CV, VAZAO ENTRE 55.000 A 57.000
M3H

UN 1.380,00 1.380,00

DISPENSA (ART. 24)

 DOTAÇÃO INICIAL: EMPENHADO ATÉ A DATA:

VALOR DESTE EMPENHO:

SALDO ATUAL:

49.370,00 24.400,00

1.980,00

22.990,00

VALOR A SER PAGO R$

um mil, novecentos e oitenta reais * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * *

1.980,00

SUPLEMENTAÇÕES:

DEDUÇÕES:

 DOTAÇÃO FINAL: 49.370,00

0,00
0,00

TOTAL DE DESCONTOS 0,00

Edimara Antoni Lopes AntunesEmpenhado por:

LAURENIR RAMOS CEBALHO RIBEIRO
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

ARNALDO DONIZETE TRALDI
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

ELISEU LUCAS MONTEIRO

CONTADOR GERAL - CRC: 8912\0-O/MT

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.6183 - 14143)
17/03/2021 15:41 Usuário: Edimara Antoni Lopes Antunes
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Despacho Proc. Administrativo Processo de Despesa - 4- 4.290/2021

De: Arci Rezende Pereira da Rosa - SME-CCPL

Para: SME - Secretaria Municipal de Educação 

Data: 18/03/2021 às 12:07:58

 

Prezada Senhora, segue a Ordem de Serviço nº13 em nome da empresa MUNIZ E MUNIZ para assinatura.

Atenciosamente,

_

Arci Rezende Pereira da Rosa

Coordenador de Compras e Processos Licitatórios - Decreto 204/2021

   

Anexos:

ORDEM DE SERVIÇO 013-2021 - MUNIZ E MUNIZ EM PDF.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Laurenir Ramos Cebalho Rib... 18/03/2021 12:27:36 ICP-Brasil LAURENIR RAMOS CEBALHO RIBEIRO CPF 895.904.4...

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 38CA-9D03-0708-01DE 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Av. Getúlio Vargas, nº 838 - Bairro: Santa Isabel – CEP 78.200-000 Cáceres – MT, Brasil 
 PABX: (065) 3223-1500 / FAX 3223-4044 - www.caceres.mt.gov.br 

À EMPRESA 

MUNIZ E MUNIZ 

ENDEREÇO: RUA CORONEL PONCE,  nº 267 

CÁCERES-MT 

CNPJ: 21.685.658/0001-54 

CEP: 78.200-000 

TELEFONE:  (65) 3224-2800 

 
ORDEM DE SERVIÇO 013/2021 -SME 

Pela presente ordem de serviço, autorizamos a prestação dos serviços de Instalção e 

Manutenção de Climatizador de Ar, para atender as necessidades do Armazém da Alimentação 

Escolar da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com a quantidade e especificação 

abaixo. 

 
Serviço Local  Empenho Qtd. Valor Unit Valor Total 

SERVICO DE 
INSTALACAO E 
DESINSTALACAO EM 
GERAL - DO TIPO 1 
INSTALACAO DE 
CLIMATIZADOR DE AR, 
POTENCIA 2 CV, VAZAO 
ENTRE 55.000 A 57.000 
M3H, COM SUPORTE 

Armazém da 
Alimentação Escolar 
– localizado na rua 
Davi Atala s/n – 
Jardim Celeste, ao 
lado da Força Tática e 
em frente a Polícia 
Florestal Cáceres–
MT. 

2726 01 R$ - 
600,00 

R$ - 
600,00 

SERVICO DE 
MANUTENCAO DE 
APARELHO/SISTEMA DE 
1 REFRIGERACAO - DO 
TIPO MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DE 
CLIMATIZADOR DE AR, 
POTENCIA 2 CV, VAZAO 
ENTRE 55.000 A 57.000 
M3H 

Armazém da 
Alimentação Escolar– 
localizado na rua Davi 
Atala s/n – Jardim 
Celeste, ao lado da 
Força Tática e em 
frente a Polícia 
Florestal Cáceres–
MT. 

2726 01 R$ 
1.380,00 

R$  1.380,00 

Valor Total  R$ 1980,00 
 
Ao receber a ordem de serviço a empresa deverá entrar em contato com a nutricionista Elianne, 
cujo o número é (65) 99981-2933. 

 
Cáceres - MT, 18 de Março de 2021. 

 
LAURENIR RAMOS CEBALHO RIBEIRO 

Secretária Municipal de Educação 
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Despacho Proc. Administrativo Processo de Despesa - 5- 4.290/2021

De: Laurenir R. - SME

Para: SME-CCPL - Coordenadoria de Compras e Processos Licitatórios  - A/C Arci R.

Data: 18/03/2021 às 12:28:42

 

_

Laurenir Ramos Cebalho Ribeiro 

Secretária Municipal de Educação

Decreto n.02  de 04/01/2021

1Doc:  Proc. Administrativo Processo de Despesa - 5- 4.290/2021        34/37



Despacho Proc. Administrativo Processo de Despesa - 6- 4.290/2021

De: Arci Rezende Pereira da Rosa - SME-CCPL

Para: SME - Secretaria Municipal de Educação 

Data: 19/03/2021 às 18:55:45

 

Arquive-se;

Ordem de Serviço encaminhado a empresa conforme anexo.

Atenciosamente

_

Arci Rezende Pereira da Rosa

Coordenador de Compras e Processos Licitatórios - Decreto 204/2021

   

Anexos:

Gmail - Ordem de Serviço n. 13-2021 instalação e manutenção de climatizador.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Arci Rezende Pereira da Ro... 19/03/2021 18:56:02 1Doc ARCI REZENDE PEREIRA DA ROSA CPF 284.635.601...

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5A23-71AA-B34B-212D 
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19/03/2021 Gmail - Ordem de Serviço n. 13-2021 instalação e manutenção de climatizador

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=3b68b85141&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar8548372571527720954&simpl=msg-a%3Ar-5157452373552… 1/1

Compras SME <sme.compra@gmail.com>

Ordem de Serviço n. 13-2021 instalação e manutenção de climatizador
2 mensagens

Compras SME <sme.compra@gmail.com> 18 de março de 2021 15:25
Para: MUNIZ E MUNIZ LTDA <muniz_muniz88@outlook.com>

Prezados(a) encaminho em anexo a ordem de serviço assinada para a instalação e manutenção do climatizador no Armazém
da merenda escolar. A nota fiscal deverá ser emitida conforme o empenho.

Os serviços deverão ser prestados na segunda feira dia 22/03/2021 as 07:30 no endereço que consta na Ordem de Serviço, a
empresa deverá entrar em contato com a nutricionista Eliane cujo o numero é (65) 99981-2923

Coordenadoria de Compras e Processos Licitatórios
Secretaria Municipal de Educação
Prefeitura de Cáceres - MT

(65) 9 8463-3610 / sme.compra@gmail.com

2 anexos

Ordem de Servico n. 13-2021 assinada.pdf
124K

Empenho n. 2726 - Muniz E Muniz.pdf
183K

MUNIZ E MUNIZ LTDA <muniz_muniz88@outlook.com> 19 de março de 2021 07:52
Para: Compras SME <sme.compra@gmail.com>

Boŵ dia,

ReĐeďido.

CoŶfiƌŵaŵos Ƌue o seƌviço seƌão prestados na segunda feira dia 22/03/2021 as 07:30.

AteŶĐiosaŵeŶte,

KaƟaŶe ϲϱ ϯϮϮϰ-Ϯ800
Auxiliar AdŵiŶistraƟvo
MuŶiz e MuŶiz Ltda.
RepreseŶtaŶte Rotoplast.

**Favor ĐoŶfirŵar reĐeďiŵeŶto desse eŵail.**

De: Coŵpƌas SME <sme.compra@gmail.com>
Enviado: sexta-feiƌa, ϭ9 de ŵaƌço de ϮϬϮϭ Ϭϰ:Ϯϱ
Para: MUNIZ E MUNIZ LTDA <muniz_muniz88@outlook.com>
Assunto: Oƌdeŵ de Seƌviço Ŷ. ϭϯ-ϮϬϮϭ iŶstalação e ŵaŶuteŶção de ĐliŵaƟzadoƌ
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Despacho Proc. Administrativo Processo Licitatório - 8- 384/2021

De: Arci Rezende Pereira da Rosa - SME-CCPL

Para: SME-CCPL - Coordenadoria de Compras e Processos Licitatórios 

Data: 19/03/2021 às 19:02:49

 

Arquive-se.

O empenho seguiu através do Proc. Administrativo Processo de Despesa - 4.290/2021 - Pre Empenho n. 01180-21 para a
elaboração de empenho em nome da empresa MUNIZ E MUNIZ

Atenciosamente,

_

Arci Rezende Pereira da Rosa

Coordenador de Compras e Processos Licitatórios - Decreto 204/2021

   

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Arci Rezende Pereira da Ro... 19/03/2021 19:03:32 1Doc ARCI REZENDE PEREIRA DA ROSA CPF 284.635.601...

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5828-6FB6-BC07-F5B5 
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